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Aviso  

Este documento compreende atualizações das estimativas de emissões com base na aplicação das 

diretrizes metodológicas de 2006 do Painel Intergovernamental sobre Mudanças Climáticas (IPCC 

no acrônimo em inglês) que servirão de subsídios para elaboração futura do capítulo do “Inventário 

Nacional de Emissões Antrópicas e Remoções por Sumidouros de Gases de Efeito Estufa não 

Controlados pelo Protocolo de Montreal", parte integrante da Quarta Comunicação Nacional do 

Brasil à Convenção do Clima. Neste trabalho, foram consideradas, na medida do possível, 

informações oficiais públicas para o período de 1990 a 2016. 

Todas as indicações, dados e resultados deste estudo foram compilados e cuidadosamente revisados 

pelo(s) autor(es). O Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações ou o(s) autor(es) não podem ser 

responsabilizados por qualquer reivindicação, perda ou prejuízo direto ou indireto resultante do 

uso ou confiança depositada sobre as informações contidas neste estudo, ou direta ou 

indiretamente resultante dos erros, imprecisões ou omissões de informações neste estudo. 

Os resultados, as interpretações, as recomendações, as estimativas e as conclusões expressas neste 

estudo são de responsabilidade dos autores, não refletindo a opinião do Ministério da Ciência, 

Tecnologia e Inovações, nem de outros órgãos do governo participantes e consultados para 

elaboração deste estudo. O Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações e outros órgãos 

governamentais se eximem da responsabilidade de implementar quaisquer dos resultados, 

interpretações, recomendações, estimativas ou conclusões contidos neste estudo. 
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Sumário Executivo 

Neste relatório são apresentadas as estimativas de emissão de metano (CH4), monóxido de carbono 

(CO), óxido nitroso (N2O) e óxidos de nitrogênio (NOx) originados da queima de resíduos agrícolas 

para o período de 1990 a 2016. O documento foi elaborado com base nas Diretrizes de 2006 do 

Painel Intergovernamental sobre Mudanças Climáticas – IPCC 2006 (em inglês, 2006 IPCC Guidelines 

for National Green House Gas Inventories), publicado em 2006. As culturas agrícolas consideradas 

no presente relatório são a cana-de-açúcar e o algodão herbáceo, esse último estimado até o ano 

de 1994. 

A queima de resíduos da cana-de-açúcar ainda é amplamente aplicada no Brasil como método de 

despalha pré-colheita. A magnitude das emissões de GEE decorrentes da queima da palha da cana-

de-açúcar está fortemente associada aos dados de produção e fatores de emissão e combustão 

empregados.  

Os dados de produção de cana-de-açúcar, bem como as estimativas de emissões a partir da queima 

de seus resíduos, são apresentados em nível nacional, regional, estadual e municipal. Utilizaram-

se: dados de produção, área colhida e rendimento, provenientes do Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística – IBGE (IBGE, 2018); dados do percentual de colheita manual empregada no cultivo de 

cana-de-açúcar, da Companhia Nacional de Abastecimento – CONAB (CONAB, 2018); dados das 

variedades de cana-de-açúcar mais cultivadas por unidade da federação, obtidos de censos 

varietais de cana-de-açúcar (BRAGA et al., 2017; RIDESA, 2018); e o relatório de referência de 2015 

(PACKER et al., 2015). Além de dados extraídos da literatura sobre a relação produção de 

palhiço/produção de colmos e fatores de emissão específicos para a queima de resíduo de cana-

de-açúcar.  

Em 2016, as emissões de CH4, CO, N2O e NOX geradas durante a queima de palha de cana-de-açúcar 

no Brasil foram estimadas, respectivamente, em 11,5 Gg, 498,3 Gg, 0,86 Gg e 18,5 Gg. De 2005 a 

2016 observou-se uma redução de 76% nas emissões de gases de efeito estufa (GEE) derivadas da 

queima de resíduos de cana-de-açúcar no país, apesar de o aumento na área colhida de cana-de-

açúcar ter sido de 76%. Para o período de 2010 a 2016, também se observa essa redução de emissão, 

com um decréscimo de 72,8%. Tais constatações devem-se principalmente ao processo de 

transição, ainda em curso, do cultivo manual, o qual faz uso do fogo, para o cultivo mecanizado. 

Segundo Packer et al. (2015), houve uma redução linear da prática de queima de algodão herbáceo 

entre 1990 até sua completa extinção em 1995, quando a prática de queima de resíduos de algodão 

herbáceo foi substituída por métodos mecânicos e químicos de erradicação dos resíduos após a 

colheita. 
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A Tabela 1 apresenta as estimativas de emissões de GEE para os anos de 1990, 1995, 2000, 2005, 

2010 e 2016, juntamente com as variações entre 2005 e 2016 e 2010 e 2016, provenientes da queima 

de resíduos agrícolas. A Figura 1 apresenta a evolução das emissões no período considerado. 

 

Tabela 1. Emissões de CH4, CO, N2O e NOX proveniente da queima de resíduos agrícolas no Brasil. 

Fonte 

Emissões de GEE decorrentes da queima de palha de cana-de-açúcar (3.F.1) 

1990 1995 2000 2005 2010 2016 
Variação 2005-

2016  
Variação 2010-

2016  

----------------------------------- Gg -------------------------------- ------------------- % -------------------- 

CH4 35,8 41,7 36,8 48,0 42,3 11,5 

-76,0% -72,8% 
CO 1.553,4 1.805,6 1.596,2 2.078,4 1.832,1 498,3 

N2O 2,69 3,13 2,76 3,60 3,17 0,86 

NOX 57,6 67,0 59,2 77,1 68,0 18,5 

Fonte 

Emissões de GEE decorrentes da queima de resíduos de algodão (3.F.2) 

1990* 1995* 2000* 2005* 2010* 2016* Variação 
2005-2016 

Variação  
2010-2016  

----------------------------------- Gg -------------------------------- ------------------- % -------------------- 

CH4 3,8 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

N.A. N.A. 
CO 128,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

N2O 0,1 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

NOX 3,5 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

  * Dados extraídos do Terceiro Inventário Nacional (PACKER et al., 2015). 
   N.A. – não aplicável (not applicable). 
 

Figura 1. Emissões de CH4, CO, N2O e NOX provenientes da queima de resíduos agrícolas no Brasil. 
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1. Introdução 

O relatório Agricultural Outlook 2019-2028 (OECD/FAO, 2019) aponta o Brasil como o maior 

exportador agrícola da América Latina, com taxa média de crescimento de 4,1% entre 1991 e 2015. 

De acordo com os dados divulgados pela pesquisa Produção agrícola municipal: culturas temporárias 

e permanentes – 2016, realizada pelo IBGE (2017), a área total cultivada no Brasil no ano de 2016 

atingiu 75,3 milhões de hectares, com valor total de produção de R$ 317,5 bilhões, superando em 

20,0% o ano precedente, tendo as culturas de soja, milho e cana-de-açúcar concentrado 61,2% do 

valor de produção nacional (IBGE, 2017). 

O material excedente das culturas agrícolas, não contabilizado na quantidade produzida, é 

denominado de resíduos agrícolas. Conforme EPE (2014), esses resíduos são constituídos 

basicamente pelas folhas e hastes das plantas, comumente chamados de palha. Quando mantidos 

no local de plantio, os resíduos agrícolas exercem uma importante função agrícola, protegendo os 

solos do impacto direto das chuvas; e diminuem a velocidade do escoamento pluvial superficial, 

reduzindo assim a ocorrência de processos erosivos entre os períodos de colheita e novo plantio, 

em que os solos se apresentam expostos. Ainda os resíduos agrícolas, quando incorporados ao solo, 

retêm a umidade por mais tempo, protegem a microfauna e contribuem para a restauração dos 

nutrientes que foram extraídos pelas plantas (EPE, 2014). 

A mensuração dos resíduos agrícolas pode ser realizada a partir dos “índices de colheita”, que 

expressam a relação percentual entre a quantidade total de biomassa gerada por hectare plantado 

de determinada cultura e a quantidade de produto economicamente aproveitável (EPE, 2014).  

De acordo com Packer et al. (2015), historicamente, o fogo sempre foi utilizado na agricultura para 

suprimir os resíduos agrícolas, a fim de limpar lavouras e facilitar colheitas, além de combater 

pragas. A queima de resíduos agrícolas, realizada diretamente no local de colheita, produz emissões 

de CO2 (dióxido de carbono), que não são consideradas emissões líquidas, pois o CO2 emitido é 

reabsorvido pela cultura através da fotossíntese (IPCC, 2006; Packer et al., 2015; MCTI, 2016). 

Todavia, durante o processo de combustão, outros gases são produzidos, os quais têm suas taxas de 

emissões dependentes do tipo de biomassa e das condições da queima. Na fase de combustão com 

chama, são gerados os gases N2O (óxido nitroso) e NOx (óxidos de nitrogênio), sendo que os gases 

CH4 (metano) e CO (monóxido de carbono) são formados sob condições de queima com predomínio 

de fumaça (IPCC, 2006; PACKER et al., 2015; MCTI, 2016). 

Atualmente, a queima de resíduos agrícolas ocorre principalmente na cultura da cana-de-açúcar, 

sendo responsável por cerca de 98% das emissões de gases de efeito estufa no Brasil, oriundas da 

queima de resíduos agrícolas (LIMA, 1999). Praticada como um método alternativo de controle 

fitossanitário, a queima de resíduos de algodão deixou de ser praticada no Brasil no início da década 

de 1990 (LIMA et al., 2010), uma vez que os avanços tecnológicos na cultura do algodão acarretaram 
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a substituição da prática de queima por métodos mecânicos e químicos dos resíduos da colheita e 

pela adoção de outras medidas para controle de pragas e doenças (PACKER et al., 2015). 

Neste contexto, este Relatório de Referência apresenta as estimativas de emissão de GEE 

decorrentes da queima de palha de cana-de-açúcar e resíduos de algodão no Brasil. 

 

1.1 O cultivo de cana-de-açúcar no Brasil 

A cana-de-açúcar apresenta grande importância na economia nacional, sendo um dos principais 

produtos comercializados desde o período colonial. Na década de 1970, com a crise petrolífera, 

países dependentes da importação de combustíveis derivados do petróleo foram forçados a buscar 

fontes energéticas alternativas (CARVALHO et al., 2013). O governo brasileiro, em parceria com o 

setor empresarial, propôs a criação do Programa Nacional do Álcool, o PROÁLCOOL, em 1975, para 

incentivar a produção de álcool combustível (NOCELLI et al., 2017). 

Desde a década de 1970 até os dias de hoje, a demanda global pela produção de biocombustíveis 

tem aumentado a cada ano, alavancada principalmente pela necessidade da segurança do 

suprimento de energia e da mitigação de gases de efeito estufa (GEE) (FRANÇA, 2013). Desde então, 

os biocombustíveis têm sido cada vez mais vistos e comercializados como uma alternativa "verde" 

aos combustíveis fósseis, aumentando-se a demanda global pela sua produção (FRANÇA, 2013). 

Atualmente, no Brasil, a cultura da cana-de-açúcar ocupa cerca de 10,2 milhões de hectares, 

tornando o país o maior produtor mundial de cana e seus derivados (CONAB, 2018). De acordo com 

dados da Organização das Nações Unidas para a Alimentação e a Agricultura (FAO, acrônimo em 

inglês para Food and Agriculture Organization of the United Nations), em 2016 o Brasil respondeu 

por aproximadamente 40% da produção mundial de cana-de-açúcar (FAOSTAT, 2018), concentrando 

a produção sobretudo nas regiões Centro-Sul e Nordeste. 

Contudo, apesar de a indústria da cana no Brasil apresentar características de um sistema de 

produção sustentável de energia a partir da biomassa e reduzir a taxa de liberação de CO2 por meio 

da substituição de gasolina por etanol e de óleo combustível por bagaço, a atual expansão da área 

cultivada com cana-de-açúcar no Brasil tem gerado outros problemas de ordem ambiental e 

socioeconômica, atraindo a atenção da sociedade para essa cultura (RONQUIM, 2010). Entre esses 

problemas, Ronquim (2010) destaca a prática da queima precedente à colheita da cana-de-açúcar, 

ainda utilizada por grande parte dos países produtores. 

A colheita da cana-de-açúcar pode ser realizada de forma mecanizada ou manual. Na primeira, as 

máquinas cortam a planta inteira acima do solo pela sua base e os colmos são mecanicamente 

separados das folhas, geralmente sem o uso do fogo (FRANÇA, 2013). Já o sistema de colheita 



 Quarto Inventário Nacional de Emissões e Remoções Antrópicas de Gases de Efeito Estufa – Relatório de Referência 

17 
 

manual pode ser realizado de duas maneiras, com queima prévia ou não, sendo esta última a mais 

utilizada (CONAB, 2018). Quando empregada a queima prévia, as folhas são suprimidas pelo fogo, 

aumentando o rendimento do corte manual, viabilizando a colheita manual (FRANÇA, 2013). 

 

1.2 Prática de queima de resíduos de cana-de-açúcar no Brasil 

A queima da cana como prática agrícola encontra-se prevista no art. 2º do Decreto nº 2.661/1998 

(BRASIL, 1998). Esse decreto prevê ainda, em seu art. 16, “o emprego do fogo, como método 

despalhador e facilitador do corte de cana-de-açúcar em áreas passíveis de mecanização da 

colheita, será eliminado de forma gradativa, não podendo a redução ser inferior a um quarto da 

área mecanizável de cada unidade agroindustrial ou propriedade não vinculada à unidade 

agroindustrial, a cada período de cinco anos, contados da data de publicação deste Decreto” 

(BRASIL, 1998). 

De acordo com os preceitos contidos no inciso I do art. 38 da Lei Federal nº 12.651/2012, a 

aprovação da utilização do uso do fogo em práticas agropastoris é de competência do órgão 

ambiental competente de cada estado. A Tabela 2 apresenta uma síntese das legislações estaduais 

referente à prática da queima de cana-de-açúcar e resíduos agrícolas como prática agrícola. 

Conforme o Zoneamento Agroecológico de Cana-de-Açúcar (ZAE) (MANZATTO et al., 2009), o cultivo 

de cana-de-açúcar não está previsto em áreas correspondentes ao Bioma Amazônia. Diante disso, 

na região Norte, o cultivo de cana-de-açúcar só pode ser realizado no estado do Tocantins, embora 

o IBGE (2017) aponte o cultivo da cana em todos os estados da região Norte. 
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Tabela 2. Legislações estaduais referentes à prática da queima de cana-de-açúcar e resíduos 
agrícolas. 

  Lei/norma Referência 

Nordeste     

AL 
Lei Estadual nº 7.454/2013 ALAGOAS (2013) 

Instrução Normativa IMA/AL nº 02/2017 ALAGOAS (2017) 

PE Instrução Normativa CPRH nº 01/2013 PERNAMBUCO (2013) 

PB Decreto nº 24.419/2006 PARAIBA (2006) 

RN Resolução nº 02/2008  RIO GRANDE DO NORTE (2008) 

MA Portaria SEMA nº 45/2014 MARANHÃO (2014) 

PI Decreto nº 15.513/2014 PIAUÍ (2014) 

BA Decreto nº 15.180/2014 BAHIA (2014) 

CE Lei Complementar nº 175/2017 CEARÁ (2017) 

Norte     

TO Instrução Normativa NATURATINS nº 1/2017 TOCANTINS (2017) 

Sudeste     

MG Deliberação Normativa COPAM nº 133/2009 MINAS GERAIS (2009) 

RJ Lei Estadual nº 5.990/2011 RIO DE JANEIRO (2011) 

ES Lei Estadual nº 9.073/2008  ESPÍRITO SANTO (2008) 

SP Lei Estadual nº 11.241/2002  SÃO PAULO (2002) 

Centro-Oeste     

MS Lei Estadual nº 3.404/2007  MATO GROSSO DO SUL (2007) 

MT Lei Estadual nº 8.817/2008  MATO GROSSO (2008) 

GO Lei Estadual nº 15.834/2006  GOIÁS (2006) 

Sul     

PR Resolução SEMA nº 076/2010  PARANÁ (2010) 
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2. Metodologia 

A metodologia utilizada para a obtenção das estimativas de emissões de metano (CH4), monóxido 

de carbono (CO), óxido nitroso (N2O) e óxidos de nitrogênio (NOx) originados da queima de resíduos 

apresentadas neste relatório fundamenta-se nas diretrizes expostas nas Guias para Inventários 

Nacionais de Gases de Efeito Estufa do Painel Intergovernamental sobre Mudança do Clima – IPCC 

(IPCC, 2006).  

O cálculo proposto nas diretrizes inclui uma abordagem para Tier 1, Tier 2 e Tier3 para as emissões 

dos gases de efeito estufa. A escolha do método apropriado para estimativa das emissões de gases 

de efeito estufa provenientes de queima de resíduos pode ser feita seguindo o fluxograma, 

apresentado na Figura 2, proposto no documento orientador (IPCC, 2006). No Tier 1, as emissões 

de não CO2 são mais bem estimadas usando o consumo real de combustível fornecido e os fatores 

de emissão adequados. No Tier 2, os métodos empregam a mesma abordagem geral do Tier 1, mas 

fazem uso de fatores de emissão e/ou estimativas mais refinadas de densidades de combustível e 

fatores de combustão do que as previstas nas tabelas-padrão. No Tier 3, os métodos são mais 

abrangentes e incluem considerações sobre a dinâmica dos combustíveis (biomassa e matéria 

orgânica morta). Portanto, a abordagem adotada para os cálculos da queima de resíduos utilizará 

o Tier 2, no qual os fatores de emissão, a relação palhiço/colmo e o fator de combustão são 

específicos para a cultura inventariada, e a biomassa disponível para combustão e área queimada 

são específicos para cada unidade da federação. 

Na Tabela 3 são apresentadas as categorias IPCC 2006 que compõem o subsetor Queima de resíduos 

agrícolas para o Brasil, o Tier adotado e os gases inventariados. 
 

Tabela 3. Resumo dos parâmetros e fatores utilizados no cálculo de emissão do subsetor Queima 
de Resíduos Agrícolas. 

Subsetor / Categoria IPCC1 Gases e Tiers inventariados 

CH4 CO N2O NOx 

3.F Queima de resíduos agrícolas     

3.F.1 Cana-de-açúcar 2 2 2 2 

3.F.2 Algodão 1 1 1 1 

 

 

 

 
1 A categorização e a nomenclatura das categorias de emissão do subsetor Queima de Resíduos Agrícolas foram 
baseadas no IPCC 2006, com algumas adequações pontuais para a realidade do país. 
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Figura 2. Fluxograma para identificação do Tier adequado para estimar as emissões de gases de 

efeito estufa provenientes da queima de resíduos (IPCC, 2006). 

 

Fonte: Modificado de IPCC 2006. 
 

As estimativas de emissões pela queima de resíduos agrícolas são calculadas basicamente pelo 

produto entre área queimada, biomassa disponível para combustão, fator de combustão e fator de 

emissão. Este produto é expresso pela Equação 2.27 do Guidelines 2006 (IPCC, 2006, volume 4, 

capítulo 2) (Equação 1): 

Lfire = A * MB * Cf * Gef * 10-3              (Eq. 1) 

 
Onde: 

Lfire = quantidade de emissões de gases de CH4, CO, NOx e N2O da queima de resíduos, em toneladas 

(t); 

A = área queimada, em hectares (ha); 

MB = biomassa disponível para combustão, em t/ha; 

Cf = fator de combustão, adimensional (valores default, Tabela 2.6, IPCC 2006, vol.4); 

Gef = fator de emissão, em g kg-1 de matéria seca queimada (valores default IPCC 2006, vol.4; 

FRANÇA et al., 2012). 
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A área queimada corresponde ao produto entre a área colhida vezes a porcentagem de colheita 

manual, uma vez que o emprego dela está vinculado ao emprego do fogo como prática agrícola na 

colheita de cana-de-açúcar. A biomassa disponível para combustão corresponde ao produto entre 

a produtividade com a relação palhiço/colmo – a qual está relacionada com a variedade da cana-

de-açúcar. O fator de combustão é a relação entre a matéria seca queimada pela matéria seca 

disponível para queima. Por fim, o fator de emissão se dá pela quantidade de gás emitido em 

relação à quantidade de matéria seca queimada (IPCC, 2006). 

Assim, a contabilização das emissões de GEE provenientes da queima dos resíduos da cana-de-

açúcar é precedida por um extensivo levantamento de parâmetros e fatores, os quais integram a 

Equação 1.  

Na Tabela 4 é apresentado um resumo dos parâmetros e fatores que foram utilizados no cálculo 

final de emissão decorrentes da queima dos resíduos da cana-de-açúcar. 

Uma vez que a queima de resíduos de algodão foi erradicada em 1995, as emissões de GEE 

provenientes da queima desta cultura agrícola não foram recalculadas, tendo sido empregados os 

valores de emissão apresentados no Relatório de Referência – Setor Agropecuária, Queima de 

Resíduos Agrícolas, do Terceiro Inventário Brasileiro de Emissões e Remoções Antrópicas de Gases 

de Efeito Estufa (PACKER et al., 2015). 
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Tabela 4. Resumo dos dados de atividade, parâmetros e fatores utilizados no cálculo de emissão de queima de palha da cana-de-açúcar. 

Subsetor/Categoria IPCC Dado/Fator/ 
Parâmetro Símbolo Unid. Medida Valor Fonte 

Queima de Resíduos Agrícola 
(3.F) 

Massa disponível para 
combustão 

MB t/ha 
Valor específico para cada município 

e ano de referência
1
  

IBGE (2018)
2
; Braga et al. (2017)

3
; RIDESA 

(2018)
3
; Hassuani et al. (2005)

4
; Franco et al. 

(2007)
 4
; Tasso Junior et al. (2011)

 4
; Marques 

e Pinto (2013)
 4
; Ivo et al. (2015)

 4
. 

Fator de combustão Cf -  0,8 IPCC (2006) 

Fator de emissão 

CH4 

g/kg de 
matéria seca 

queimada 

0,933 Yokelson et al. (2008) 

CO 40,433 Yokelson et al. (2008); Lopes e Carvalho 
(2009); França et al. (2012) 

NOx 1,5 França et al. (2012) 

N2O 0,07 IPCC (2006) – Andreae e Merlet (2001) 

1 Aproximadamente 150.000 diferentes valores de Massa disponível para combustão, uma vez que este parâmetro é produto da produtividade do município em cada ano com 
a relação palhiço/colmo.  
2 Fonte consultada para dados de produtividade. 
3 Fontes consultadas para dados de variedades cultivadas.  
4 Fontes consultadas para dados de relação palhiço/colmo para cada variedade. 
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2.1. Dados de atividade 

Compõem os dados de atividade os parâmetros: 1) Biomassa Disponível para Combustão e 2) Área 

Queimada.  

 
2.1.1. Biomassa disponível para combustão (MB) 

Sendo a biomassa disponível para combustão o produto entre a produtividade e a relação 

palha/colmo, foram levantados dados de: produtividade, porcentagem da variedade colhida e seus 

respectivos valores da fitomassa de palha e colmo (relação palhiço/colmo). 

 
2.1.1.1 Produtividade (produção/área colhida) 

Bases de dados oficiais de cultivo de cana-de-açúcar no Brasil 

A produtividade é o produto da razão entre produção e área colhida. No Brasil, são duas as 

principais instituições que fornecem dados oficiais de área colhida, produção e produtividade de 

cana-de-açúcar, o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e a Companhia Nacional de 

Abastecimento (CONAB). 

O IBGE, por meio da pesquisa Produção Agrícola Municipal (PAM), disponibiliza dados de área 

colhida, produção e produtividade em seis níveis de Unidade Territorial (Nacional, Grande Região, 

Unidade da Federação, Mesorregião Geográfica, Microrregião Geográfica e Município), com 

periodicidade anual, para os anos compreendidos no período de 1989 a 2017. As informações 

municipais para cada produto somente são prestadas a partir de um hectare de área ocupada com 

a cultura e uma tonelada de produção (IBGE, 2018).  

A coleta das informações da PAM é realizada mediante aplicação de um questionário em cada 

município do país, o qual é preenchido pelo Agente de Coleta do IBGE. As estimativas obtidas pelos 

agentes resultam de contatos que eles mantêm com técnicos do setor agrícola, com produtores e 

ainda do próprio conhecimento que o agente possui sobre as atividades agrícolas dos municípios ou 

região onde atua (IBGE, 2018). 

No levantamento realizado na PAM, a quantidade produzida das culturas temporárias de longa 

duração, cujos ciclos vegetativos ultrapassam doze meses, tais como a cana-de-açúcar, com 

períodos de colheita prolongados, são computadas as colheitas realizadas dentro de cada ano civil 

(IBGE, 2018). 

A CONAB, com o objetivo de subsidiar o governo federal a gerir políticas públicas voltadas para o 

setor sucroalcooleiro, iniciou em 2007 um acompanhamento da safra de cana-de-açúcar no Brasil. 

Por meio de documentos Boletins da Safra de Cana-de-Açúcar (trimestral a partir do ano 2013) e 
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Perfil do Setor Sucroalcooleiro (anual, a partir de 2007 até 2014), a CONAB disponibiliza dados de 

área colhida, produção e produtividade para os anos compreendidos no período de 2007 a 2018, 

em três níveis territoriais: Nacional, Grande Região e Unidade da Federação2.  

Uma vez que os dados da CONAB só são disponibilizados a partir de 2007, tendo como menor nível 

territorial as unidades federativas, foram utilizados dados do IBGE, os quais têm maior 

acompanhamento histórico, além de serem disponibilizados também em nível municipal. Além de 

tais colocações, nos inventários anteriores foram utilizados os dados do IBGE, de modo que o 

emprego de dados da mesma base mantém maior coerência na continuidade da análise. 

Assim, as informações de área colhida e produção de cana-de-açúcar foram obtidas do IBGE para o 

período de 1990 a 2016, em nível nacional, regional, estadual e municipal. Para o cálculo das 

estimativas de emissões de GEE foram utilizados os dados de cana-de-açúcar em nível municipal. 

 

Dados de cultivo de cana-de-açúcar no Brasil 

Na Tabela 5 são apresentados os dados de área colhida, produção e produtividade, 

respectivamente, para o Brasil, no período de 1990 a 2016, obtidos junto ao PAM (IBGE, 2018)². 

Esses dados podem ser consultados em níveis regional e estadual nos apêndices de A.1.1 a A.1.3. 

Posteriormente, é apresentada uma análise dos dados de cultivo de cana-de-açúcar no Brasil, em 

quatro níveis territoriais: Nacional, Regional, Estadual e Municipal. Essa análise é amparada por 

tabelas, gráficos e mapas. 

Tabela 5. Evolução da área colhida e quantidade produzida de cana-de-açúcar no Brasil. 

  Área colhida (mil ha) Produção (mil t) Produtividade (t/ha) 

1990 4.272,60 262.674,2 61,5 

1991 4.210,95 260.887,9 62,0 

1992 4.202,60 271.474,9 64,6 

1993 3.863,70 244.530,7 63,3 

1994 4.345,26 292.101,8 67,2 

1995 4.559,06 303.699,5 66,6 

1996 4.750,30 317.106,0 66,8 

1997 4.814,08 331.612,7 68,9 

1998 4.985,82 345.255,0 69,2 

1999 4.898,84 333.847,7 68,1 

2000 4.804,51 326.121,0 67,9 

 
2 No levantamento realizado pela CONAB, os dados são coletados por técnicos da companhia em visita às 
unidades de produção (CONAB, 2018). 
² Os dados de área colhida, produção e produtividade também são apresentados em nível municipal, em 
arquivo Planilha Eletrônica, encaminhada junto a este arquivo. 
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2001 4.957,90 344.292,9 69,4 

2002 5.100,41 364.389,4 71,4 

2003 5.371,02 396.012,2 73,7 

2004 5.631,74 415.205,8 73,7 

2005 5.805,52 422.956,6 72,9 

2006 6.355,50 477.410,7 75,1 

2007 7.080,92 549.707,3 77,6 

2008 8.140,09 645.300,2 79,3 

2009 8.617,56 691.606,1 80,3 

2010 9.076,71 717.463,8 79,0 

2011 9.601,32 734.006,1 76,4 

2012 9.705,39 721.077,3 74,3 

2013 10.195,17 768.090,4 75,3 

2014 10.419,68 736.108,5 70,6 

2015 10.111,38 750.290,3 74,2 

2016 10.222,92 768.563,7 75,2 

Fonte: Modificado de IBGE (2018) – Tabela 1612 – Área plantada, área colhida, quantidade produzida, 

rendimento médio e valor da produção das lavouras. 

 
Análise dos dados de cultivo de cana-de-açúcar no Brasil 

Entre os anos de 1990 e 2016, a produção de cana-de-açúcar no Brasil passou de 4,27 milhões de 

hectares para 10,2 milhões de hectares colhidos, representando um aumento de 5,9 milhões de 

hectares, ou 139%, em termos de área colhida. Nesse mesmo intervalo, houve um aumento na 

produção de cana-de-açúcar de 505 milhões de toneladas, ou 192%, passando de 262,7 milhões de 

toneladas em 1990 para 768,5 milhões no final do período (IBGE, 2018), conforme ilustrado na 

Figura 3. 
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Figura 3. Evolução da área colhida e quantidade produzida de cana-de-açúcar no Brasil. 

 
Fonte: Modificado de IBGE (2018). 
 

Durante o período de 1990 a 2016, o rendimento médio brasileiro da cana-de-açúcar saltou de 61,5 

t/ha em 1990 para 75,2 t/ha, representando um aumento de 22,3% ou 13,7 t/ha na produção. O 

pico do rendimento foi no ano de 2009, quando a produtividade atingiu 80,2 t/ha, tendo 

apresentado queda posteriormente, conforme ilustrado na Figura 4. Segundo a CONAB 2018, a 

redução da produtividade nas últimas safras pode estar relacionada com o envelhecimento das 

lavouras, baixa taxa de renovação, falta de investimento em algumas regiões, redução do pacote 

tecnológico, além da introdução da colheita mecanizada sem a adoção de práticas agrícolas 

corretas para esse tipo de colheita, causando danos como compactação do solo. 

 

Figura 4. Produtividade da cana-de-açúcar no Brasil para o período de 1990 a 2016. 

 
Fonte: Modificado de IBGE (2018). 
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A Figura 5 apresenta a área colhida e a quantidade produzida de cana-de-açúcar por estado 

brasileiro, nos anos de 1990, 1995, 2000, 2005, 2010 e 2016. Posteriormente, é apresentada uma 

análise mais detalhada do cultivo de cana-de-açúcar por região do Brasil. 

Figura 5. Evolução da área colhida e produção de cana-de-açúcar nos estados do Brasil. 

 
Fonte: Elaborado pelos autores. 
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Região Norte 

A área colhida de cana-de-açúcar na região Norte no ano de 2016 foi de apenas 63,15 mil hectares, 

muito aquém das demais regiões (Apêndice A.1.1). Esse baixo valor deve-se ao fato de o cultivo de 

cana-de-açúcar não ser permitido em áreas correspondentes à Amazônia Legal, tornando-o 

legalmente possível em apenas algumas áreas da região Norte, sendo o estado de Tocantins aquele 

com menor área correspondente à Amazônia Legal. Esse foi o estado com maior área colhida de 

cana nesse período, com 37,88 mil ha, seguido dos estados do Pará, Rondônia e Amazonas, os quais 

apresentaram área colhida de, respectivamente, 13,36 mil ha, 4,87 mil ha e 3,6 mil ha (Apêndice 

A.1.1 e Figura 5). 

Todavia, quando analisada a evolução do cultivo de cana-de-açúcar na região Norte entre os anos 

de 1990 e 2016, observa-se um crescimento elevado (Figura 6), com uma variação de 300,9% da 

área cultivada, superior à variação média nacional no mesmo espaço de tempo. Nesse mesmo 

período, a produção de cana-de-açúcar na região Norte cresceu 484,3%, devido à expansão das 

áreas cultivadas e maior produtividade em áreas de primeiros cortes. 
 

Figura 6. Evolução da área colhida e quantidade produzida de cana-de-açúcar na região Norte.  

 
Fonte: Modificado de IBGE (2018). 

Até o ano de 2010, a produtividade média na região Norte sempre foi inferior a 70 t/ha, sendo esse 

valor superado a partir do ano de 2011, quando alcança rendimentos semelhantes aos das regiões 

Sudeste e Centro-Oeste, passando de 64,13 t/ha no ano de 2010 para 72,5 t/ha no ano de 2016 

(Figura 7). 
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Figura 7. Evolução da produtividade do cultivo de cana-de-açúcar na região Norte. 

 

Fonte: Modificado de IBGE (2018). 

Merecem destaque os municípios de Pedro Afonso – TO, Ulianópolis – PA e Tupirama – TO, os quais 

em 2016 apresentaram os maiores valores de área colhida (29.480 ha, 12.500 ha e 4.300 ha, 

respectivamente) (Figura 8) e produção (2.358.400 t, 890.000 t e 344.000 t, respectivamente) 

(Figura 8). 

Contudo, os maiores valores de produtividade no ano de 2016 foram apresentados pelos municípios 

de Presidente Marianópolis do Tocantins – TO (110 t/ha), Urupá – RO (83,75 t/ha) e Bom Jesus do 

Tocantins – TO (80 t/ha) (Figura 8). 

De modo geral, pode ser observado que os municípios que mais produzem cana-de-açúcar na região 

Norte estão localizados no Tocantins, Pará, Amazonas e Rondônia (Figura 8). 
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Figura 8. Evolução da área colhida, produção e produtividade de cana-de-açúcar nos municípios da 
região Norte. 

 
Fonte: Elaborado pelos autores. 
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Região Nordeste 

De acordo com dados de área colhida de cana (IBGE, 2018), em 2016 a região Nordeste apresentou 

uma área de 995,11 mil hectares. Entre os estados produtores da região, Alagoas ocupa o primeiro 

lugar em área colhida, com 311,64 mil ha. Em segundo lugar está Pernambuco (259,16 mil ha), 

seguido da Paraíba (122,74 mil ha). Bahia, Rio Grande do Norte, Sergipe, Maranhão, Ceará e Piauí 

apresentaram área colhida de, respectivamente, 108,3 mil ha, 60,42 mil ha, 55,74 mil ha, 45,6 mil 

ha, 16,12 mil ha e 15,35 mil ha. 

Na região Nordeste, devido às dificuldades financeiras que o setor sucroalcooleiro tem enfrentado 

nos últimos anos, a safra de cana vem sofrendo queda (CONAB, 2018). Conforme dados da PAM 

(Produção Agrícola Municipal – IBGE), em 2010 a área colhida na região foi de 1,2 mil ha, passando 

para 995 ha no ano de 2016, um decréscimo de 32,6% (Figura 9). Tal variação ocorre também para 

a quantidade produzida, a qual foi de 68,8 milhões de toneladas no ano de 2010 e de 55,7 milhões 

de toneladas no ano de 2016, com decréscimo de 22,3%. 

 

 
Figura 9. Evolução da área colhida e quantidade produzida de cana-de-açúcar na região Nordeste. 

 
Fonte: Modificado de IBGE (2018). 

Diante dos dados supracitados, observa-se que a produtividade média na região Nordeste tem se 

mantido abaixo de 70 t/ha (Figura 10). No Nordeste, as chuvas se concentram principalmente entre 

os meses de março a agosto, período de baixa luminosidade, menores temperaturas e noites mais 

longas, com deficiência hídrica entre os meses de setembro a fevereiro, período da safra, com 

maior brilho solar, maiores temperaturas e dias longos (RIDESA, 2015). Esses fatores provocam 

menor fotossíntese da planta e refletem historicamente em menor produtividade agrícola (abaixo 

de 60 t/ha), quando comparado com a região Centro-Sul do país (RIDESA, 2015). 
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Figura 10. Evolução produtividade do cultivo de cana-de-açúcar na região Nordeste. 

 
Fonte: Modificado de IBGE (2018). 

O município de Coruripe – AL, maior produtor de cana-de-açúcar do Nordeste, é um bom exemplo 

do declínio da produção de cana-de-açúcar na região, sobretudo na sub-região da Zona da Mata. 

No ano de 2000 a área colhida neste município foi de 43,1 mil hectares, passando para 32,6 mil 

hectares no ano de 2016, um decréscimo de 24,4% (Figura 10), refletindo assim uma queda de 34,5% 

da produção, a qual foi de 2,9 milhões de toneladas no ano de 2000 e de 1,9 milhão de toneladas 

em 2016. O decréscimo mais acentuado da produção em relação à área colhida deve-se à queda da 

produtividade no município, a qual era de 69,3 t/ha no ano de 2000, passando para 60 t/ha no ano 

de 2016, decréscimo de 13,4%. 

Embora a região Nordeste venha apresentando queda de produção e produtividade, alguns 

municípios têm apresentado crescimento nesses quesitos (Figura 10). No município de Juazeiro – 

BA, em virtude do aprimoramento nos sistemas de irrigação e do cultivo de variedades de cana 

mais bem adaptadas às especificidades locais, tem sido observada uma tendência contrária ao 

restante da região Nordeste. A área colhida de 13 mil hectares no ano de 2000 passou para 16,3 

mil hectares no ano de 2016, um crescimento de 25%. Nesse mesmo período, a produção de cana 

em Juazeiro passou de 1,2 para 1,4 milhão de toneladas (Figura 11). 

De modo geral, a sub-região Zona da Mata se mantém como principal polo de produção de cana-

de-açúcar do Nordeste. Todavia, os municípios de Juazeiro – BA e São Raimundo das Mangabeiras – 

MA (Sul Maranhense), municípios da mesorregião Sul Baiano e municípios das mesorregiões Leste 

Maranhense e Centro-Norte Piauiense têm se destacado dos demais municípios nordestinos (aqueles 

não localizados na Zona da Mata) na produção de cana-de-açúcar (Figura 10). 
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Figura 11. Evolução da área colhida, produção e produtividade de cana-de-açúcar nos municípios 
da região Nordeste. 

 
Fonte: Elaborado pelos autores. 
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Região Sudeste 

No período de 1990 a 2016, a área colhida na região Sudeste aumentou de 2,36 milhões de hectares 

para 6,62 milhões de hectares, representando um aumento de 4,26 milhões de hectares no período 

ou 180,9%. Já em termos de produção, durante o mesmo período, houve um aumento de 354,9 

milhões de toneladas, com 162 milhões de toneladas produzidas em 1990 e 517 milhões de 

toneladas produzidas em 2016, correspondendo a um aumento de 218% da produção de 1990. A 

Figura 12 mostra a evolução temporal das variáveis. 

No mesmo período a produtividade na região passou de 68,9 t/ha em 1990 para 78,1 t/ha, aumento 

de 9,2 t/ha, ou 13,4% em termos percentuais. O pico de produtividade ocorreu em 2010, quando 

atingiu o valor de 83,9 t/ha. A Figura 12 ilustra a evolução temporal da produtividade da cana-de-

açúcar na região Sudeste. 

 

 
Figura 12. Evolução da área colhida e quantidade produzida de cana na região Sudeste. 

 
Fonte: Modificado de IBGE (2018). 
 

O estado de São Paulo, maior produtor de cana-de-açúcar do Brasil, apresentou uma produção de 

442,3 milhões de toneladas no ano de 2016, correspondente a 57,5% da produção nacional (IBGE, 

2018), cultivados em uma área de 5,6 milhões de hectares, que correspondem a aproximadamente 

22% da área do estado. No ano de 1990 os canaviais paulistas concentravam-se nas mesorregiões 

de Ribeirão Preto, Piracicaba, Araraquara e Campinas. No período de 1990 a 2016, os cultivos se 

estenderam para os municípios das mesorregiões de Araçatuba, Assis e Presidente Prudente, sendo 

o município de Morro Agudo o de maior produção no ano de 2016: área colhida de 96,9 mil hectares 

e produção de 7,9 milhões de toneladas (Figura 13). 
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Figura 13. Evolução da produtividade do cultivo de cana-de-açúcar na região Sudeste. 

 
Fonte: Modificado de IBGE (2018). 

Neste mesmo período, a difusão da cana-de-açúcar ocorreu também em direção às mesorregiões 

do Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba, Nordeste de Minas e Sul de Minas, tornando o estado de 

Minas Gerais um dos principais produtores de cana-de-açúcar no país, tendo apresentado no ano de 

2016 uma produção de 70 milhões de toneladas, cultivados em uma área de 909 mil hectares, com 

uma produtividade média de 76,9 t/ha (Figura 14), valor superior à média nacional. 

No ano de 1990, o município de Campos dos Goytacazes – RJ apresentou área colhida de 116 mil 

hectares, a maior da região Sudeste nesse ano (Figura 14). Contudo, com uma produtividade de 

apenas 25 t/ha no ano de 1990 (Figura 14), o município viu seus cultivos de cana-de-açúcar 

definharem, de modo que no ano de 2016 a área cultivada no município foi de 30 mil hectares, um 

decréscimo de 74%. Nesse mesmo ano, a produtividade aumentou 60% em relação ao ano de 1990, 

chegando a 40 t/ha no ano de 2016, valor aquém da média nacional. No estado do Espírito Santo, 

os principais municípios produtores de cana são aqueles localizados nas porções noroeste e litoral 

norte do estado, com destaque para o município de Linhares (Figura 14). 
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Figura 14. Evolução da área colhida, produção e produtividade de cana-de-açúcar nos municípios 
da região Sudeste. 

 
Fonte: Elaborado pelos autores. 
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Região Sul 

No período de 1990 e 2016, a área colhida de cana-de-açúcar na região Sul aumentou em 226,6% 

ou 469 mil hectares, passando de 207 mil hectares em 1990 para 676 mil hectares. No mesmo 

período, a produção aumentou 34,9 milhões de toneladas ou 256,7%, passando de 13,6 milhões de 

toneladas em 1990 para 48,6 milhões de toneladas em 2016. No ano de 2009, a produção nessa 

região atingiu seu maior nível com 55,8 milhões de toneladas produzidas. A Figura 15 ilustra a 

evolução temporal das duas variáveis. 

 

Figura 15. Evolução da área colhida e quantidade produzida de cana-de-açúcar na região Sul. 

 
Fonte: Modificado de IBGE (2017). 

Durante o período de 1990 a 2016, o rendimento médio da cana-de-açúcar passou de 65,8 t/ha para 

71,9 t/ha. A produtividade na região atingiu seu maior pico no ano de 2009, com rendimento médio 

de 85,9 t/ha, sendo considerada a região com maior rentabilidade naquele ano. A Figura 16 ilustra 

a variação temporal da variável na região Sul. 
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Figura 16. Evolução da produtividade do cultivo de cana-de-açúcar na região Sul. 

 
Fonte: Modificado de IBGE (2017). 
 
 

Dos 48,6 milhões de toneladas de cana-de-açúcar produzidos na região Sul no ano de 2016, 47,5 

milhões de toneladas foram colhidos no estado do Paraná, representando assim 97,6% da produção 

da região. 

No Paraná, os canaviais estão concentrados na porção noroeste do estado (Figura 17), sobretudo 

nos municípios correspondentes às mesorregiões Noroeste Paranaense, Norte Pioneiro Paranaense 

e Norte Central Paranaense. Dentre esses municípios, destacam-se Jacarezinho, Cianorte, 

Cambará, Paranacity e Colorado, os quais apresentaram no ano de 2016 produção de 1,4 a 2,4 

milhões de toneladas (Figura 17).  

Os municípios de maior produtividade no ano de 2016 foram aqueles localizados na porção norte, 

apresentando produtividade acima de 90 t/ha, a exemplo os municípios de Santo Antônio da Platina 

e São Pedro do Paraná, com produtividade de 110 e 104,6 t/ha, respectivamente (Figura 17). 

O cultivo de cana-de-açúcar nos estados de Santa Catarina e Rio Grande do Sul é pouco significativo, 

de modo que somados representaram apenas 2,4% da produção da região Sul no ano de 2016. 
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Figura 17. Evolução da área colhida, produção e produtividade de cana-de-açúcar nos municípios 
da região Sul. 

 
Fonte: Elaborado pelos autores. 
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Região Centro-Oeste 

Durante o período de 1990 a 2016, a região Centro-Oeste foi a que apresentou o maior aumento 

em termos de área colhida de cana-de-açúcar (1,65 milhão de hectares ou 764%), passando de 216 

mil hectares em 1990 para 1,86 milhão de hectares em 2016. Neste intervalo o crescimento da 

produção foi de milhões de toneladas, com 14,1 milhões de toneladas produzidas em 1990 e 142 

milhões de toneladas em 2016, aumento em termos percentuais de 906%, também sendo a região 

com maior aumento percentual nesse período. A Figura 18 ilustra a evolução dessas variáveis. 

 

 
Figura 18. Evolução da área colhida e quantidade produzida de cana-de-açúcar na região Centro-
Oeste. 

 
Fonte: Modificado de IBGE (2017). 
 

No intervalo de 1990 a 2016, a produtividade aumentou de 65,4 t/ha em 1990 para 76,2 t/ha em 

2016, aumento de 10,8 t/ha ou 16,5%. O pico da rentabilidade da cana-de-açúcar na região ocorreu 

em 2009, quando a produtividade foi de 83,2 t/ha. A Figura 19 ilustra a evolução temporal da 

rentabilidade da cana-de-açúcar na região. 
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Figura 19. Evolução da produtividade do cultivo de cana-de-açúcar na região Centro-Oeste. 

 
Fonte: Modificado de IBGE (2016). 

De acordo com os dados da PAM – 2017 (IBGE, 2018), Goiás é o estado na região Centro-Oeste que 

mais contribuiu para a produção da cana-de-açúcar na região no ano de 2016, com uma produção 

de 71 milhões de toneladas. Em seguida, o estado de Mato Grosso do Sul é o mais representativo, 

com uma contribuição de 51,9 milhões de toneladas no mesmo ano. Já o estado de Mato Grosso 

produziu 19,2 milhões de toneladas e o Distrito Federal 20,7 mil toneladas, no mesmo período. 

No estado de Mato Grosso do Sul os cultivos de cana-de-açúcar ocorrem principalmente nos 

municípios localizados na porção sudeste da mesorregião Sudoeste de Mato Grosso do Sul e nos 

localizados na porção nordeste da mesorregião Leste de Mato Grosso do Sul (Figura 20). No estado 

de Goiás, os canaviais se difundiram de Serranópolis sentido Goianésia e Itumbiara, de modo que 

no ano de 2016 os principais municípios produtores de cana estão localizados nas mesorregiões Sul 

Goiano e Centro Goiano (Figura 20). Já no estado de Mato Grosso, os cultivos de cana-de-açúcar 

acontecem nos municípios localizados na porção sudoeste da mesorregião Norte Mato-Grossense. 

Os municípios sul-mato-grossenses Rio Brilhante e Nova Alvorada do Sul apresentaram os maiores 

valores de área colhida no ano de 2016, 93 e 88,6 mil hectares respectivamente, seguidos dos 

municípios goianos Quirinópolis, Mineiros e Costa Rica, com área colhida de 66,2, 52 e 48 mil 

hectares, respectivamente. Em termos de produção no ano de 2016, destacam-se os municípios Rio 

Brilhante (MS) e Nova Alvorada do Sul (MS), com produções de 8,5 e 6,4 milhões de toneladas, 

respectivamente. Todavia, nesse mesmo ano, as maiores produtividades foram observadas nos 

municípios goianos Jataí e Vila Boa, as quais foram de 120 e 99,8 t/ha (Figura 20). 
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Figura 20. Evolução da área colhida, produção e produtividade de cana-de-açúcar nos municípios 
da região Centro-Oeste. 

 
Fonte: Elaborado pelos autores. 
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2.1.2. Valores da fitomassa de palha e colmo 

Os valores da fitomassa de palha e colmo oscilam em função da variedade de cana-de-açúcar 

cultivada. Em razão disso, foi realizado um levantamento das principais variedades cultivadas no 

Brasil. Posteriormente, realizou-se uma busca em trabalhos científicos da relação produção de 

palhiço/produção de colmo para cada uma das variedades levantadas. 

Variedades cultivadas 

As variedades de cana-de-açúcar mais colhidas, em níveis nacional e estadual, foram obtidas 

através do Censo Varietal IAC de cana-de-açúcar na região Centro-Sul do Brasil – Safra 2016/17 

(BRAGA et al., 2017), para a região Centro-Sul, e do Censo Varietal Brasil – 2017, da Ridesa (2018), 

para os principais estados produtores. 

O censo varietal realizado pelo IAC coletou informações de 241 unidades produtoras na região 

Centro-Sul do Brasil, que correspondem a 6,5 milhões de hectares recenseados, ou 

aproximadamente 75% da área plantada com cana-de-açúcar divulgada pelo CONAB dos estados 

pesquisados (Tabela 6). O levantamento apurou o percentual de área colhida das principais 

variedades de cana-de-açúcar na safra de 2016.  

Tabela 6. Área cultivada com cana, área recenseada, proporção de recenseamento e número de 
unidades recenseadas, por estado, na safra 2016 na região Centro-Sul do Brasil. 

Estado CONAB  
(ha) 

Censo IAC  
(ha) 

Proporção 
(%) 

Número de unidades 
recenseadas 

Espírito Santo 50.055 38.738 77 2 

Goiás 1.005.744 693.181 69 25 

Mato Grosso 242.584 180.730 75 6 

Mato Grosso do Sul 670.742 623.301 93 17 

Minas Gerais 901.313 650.659 72 29 

Paraná 653.776 633.055 97 27 

Rio de Janeiro 32.984 - 0 0 

Rio Grande do Sul 1.159 - 0 0 

São Paulo 5.099.784 3.701.945 73 135 

Região Centro-Sul 8.658.142 6.521.610 75 241 

Fonte: Braga et al. (2017). 
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O censo varietal da Ridesa abrangeu os estados de São Paulo, Minas Gerais, Mato Grosso do Sul, 

Paraná, Alagoas, Pernambuco, Paraíba, Piauí e Maranhão, na safra de 2017. O levantamento 

corresponde a 5,0 milhões de hectares recenseados (RIDESA, 2018). A Tabela 7 mostra a área de 

cultivo das 5 variedades mais plantadas no Brasil na safra 2017, conforme aponta o Censo realizado 

pela Ridesa. 

Tabela 7. Área de cultivo das variedades de cana no Brasil, na safra 2017. 

Variedade 
Cultivo – 2017 

Área (ha) % 

RB867515 1.250.023 24,7 

RB966928 608.006 12,0 

RB92579 491.753 9,7 

CTC4 235.267 4,7 

RB855156 233.575 4,6 

Outros 2.235.218 44,2 

Total 5.053.842 100,0 

Fonte: Modificado de Ridesa (2018). 

A área de cultivo da variedade RB867515, lançada em 1997, representava 0,5% do total cultivado 

no Brasil no ano de 2000 (RIDESA, 2015), atingindo aproximadamente 24% no ano de 2016. Tal 

sucesso deve-se à adaptabilidade da variedade RB867515 a solos de baixa fertilidade, arenosos e 

com restrições, permitindo maior expansão da área de cultivo (RIDESA, 2015). Desse modo, a 

variedade RB867515 foi responsável pela maior área cultivada na região Centro-Sul, ocupando 27,1% 

da área cultivada, seguida das variedades RB966928 (9,1%), SP81-3250 (7,5%), RB92579 (6,1%) e 

RB855453 (5,0%) (BRAGA et al., 2017). 

A Tabela 8 contém os dados do censo varietal do IAC das 5 variedades de cana-de-açúcar mais 

cultivadas para os estados do Centro-Sul do Brasil (BRAGA et al., 2017). 

 

Tabela 8. Proporção das variedades cultivadas nos estados recenseados no Censo Varietal (BRAGA 
et al., 2017) na safra 2016/2017. 

Variedade 
Proporção da variedade cultivada nos estados recenseados (%) 

SP MG ES PR GO MS MT 

CTC4 - - - - 4,9 - - 

RB72454 - - 4,6 - - - - 

RB835486 - - - - - - 3,9 

RB855156 - - - 3,7 - 6,4 - 

RB855453 5,8 - - 4,7 4,4 - - 

RB855536 - - - - - 7,5 4,8 

RB867515 23,5 29,2 52,4 43,9 31,3 32,1 49,5 
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Variedade 
Proporção da variedade cultivada nos estados recenseados (%) 

SP MG ES PR GO MS MT 

RB92579 6,8 10 6,7 - - - 7 

RB955977 - - 10,3 - - - - 

RB966928 11 - - 12,9 4,6 5,8 - 

SP80-1816 - 6,2 - - - - - 

SP80-1842 - 3,9 5,6 - - - - 

SP81-3250 7,1 11,9 - 4,5 14,6 9,3 - 

SP83-5073 - - - - - - 7,5 

Outras 45,8 38,8 20,4 30,3 40,2 38,9 27,3 

TOTAL 100 100 100 100 100 100 100 

Fonte: Modificado de (BRAGA et al., 2017). 

Na Tabela 9 são apresentados os dados do censo varietal da Ridesa das 5 variedades de cana-de-

açúcar mais plantadas por estado na safra 2017 (RIDESA, 2018). Nos estados do Nordeste a variedade 

RB92579, desenvolvida exclusivamente para atender as demandas e especificidades da região 

Nordeste, tem sido a mais cultivada nos últimos anos. Essa variedade tem apresentado expressivas 

elevações de produtividade, superando de 30% a 40% a produtividade das variedades anteriormente 

mais cultivadas no Nordeste (RIDESA, 2015) (Tabela 9). Os dados apresentados pelos censos do IAC 

e do Ridesa, quando para os mesmos estados, são corroborativos, apresentando percentuais 

semelhantes. 

 

Tabela 9. Proporção dadas variedades cultivadas nos estados recenseados no Censo Varietal 
(RIDESA, 2018) na safra 2017. 

Variedade 
Estado (%) 

SP MG MS AL PI MA PB RN PE 

CTC4 5,90 - - - - - - - - 

IAC91-1099 - - - - - - - - - 

RB72454 - - - - - - - - - 

RB835054 - - - - - - - - - 

RB835486 - - - - - - - - - 

RB855035 - - - - 6,30 6,30 - - - 

RB855156 5,60 - 6,00 - - - - - - 

RB855453 - - - - - - - - - 

RB855536 - - 5,80 - - - - - - 

RB863129 - - - - 5,46 5,46 3,26 3,26 - 

RB867515 21,40 34,70 32,70 6,33 22,37 22,37 20,48 20,48 13,09 

RB93509 - - - - - - - - - 

RB92579 8,40 12,00 - 34,06 41,08 41,08 56,45 56,45 28,22 

RB951541 - - - 10,66 - - - - - 

RB955977 - - - - - - - - - 

RB966928 14,10 4,30 10,90 - - - - - - 

SP78-4764 - - - - - - - - 17,94 
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Variedade 
Estado (%) 

SP MG MS AL PI MA PB RN PE 

SP79-1011 - - - 13,93 - - 4,10 4,10 9,47 

SP80-1816 - - - - - - - - - 

SP80-1842 - 5,70 - - - - - - - 

SP81-3250 - 4,80 6,40 - - - 2,29 2,29 4,38 

SP83-5073 - - - - - - - - - 

VAT90-212 - - - 5,91 4,19 4,20 - - - 

Outras 44,60 38,50 38,20 29,12 20,59 20,59 13,43 13,43 26,89 

TOTAL 100 100 100 100 100 100 100 100 100 

Fonte: Ridesa, 2018. 

 

Os dados dos censos varietais do IAC (BRAGA et al., 2017) e da Ridesa (2018) são apresentados, 

espacialmente, na Figura 21, juntamente com os dados de produção e área colhida dos estados. 

Figura 21. Proporção das variedades cultivadas nos estados recenseados nos censos varietais 
(BRAGA et al., 2017; RIDESA, 2018). 

 
Fonte: Elaborado pelos autores. 
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Relação produção de palhiço/produção de colmo 

A relação produção de palhiço/colmo é utilizada para o cálculo da estimativa da produção de 

biomassa seca disponível para a queima. Na Terceira Comunicação Nacional do Brasil à Convenção–

Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima (BRASIL; MCTI, 2016), foi calculado o valor da 

relação de 0,181. Para a obtenção desse valor, Packer et al. (2015) realizaram um levantamento 

das variedades de cana-de-açúcar mais cultivadas no Brasil e os valores de produção de biomassa 

seca e fresca. A partir dos valores encontrados, os autores calcularam a relação média 

palhiço/colmo, utilizando como peso o percentual da área colhida da cultura. 

Para esta edição do Inventário, a partir de uma extensiva revisão bibliográfica, foram buscados os 

valores da relação palhiço/colmo para as variedades levantadas junto aos censos do IAC e da Ridesa 

(Tabela 10). Posteriormente, foi calculada a relação média palhiço/colmo da cana-de-açúcar para 

os estados recenseados a partir da média ponderada das relações palhiço/colmo das cinco 

variedades mais cultivadas, tendo como peso as áreas das variedades de cana-de-açúcar de cada 

estado (Tabela 11). Para as variedades que não foram encontradas na literatura, valores de 

produção de palhiço e de colmo, adotou-se um valor genérico de produção, seguindo Hassuani et 

al. (2005), valor adotado na Terceira Comunicação Nacional do Brasil à Convenção–Quadro das 

Nações Unidas sobre Mudança do Clima (BRASIL, 2016). Os valores da relação média palhiço/colmo 

para os estados são apresentados na Tabela 11. 

 

Tabela 10. Estimativas de biomassa seca, biomassa fresca e relação produção de palhiço/produção 
de colmos estimadas para as principais variedades de cana-de-açúcar plantadas no Brasil. 

Variedade Palhiço (t ha-1) Colmo (t ha-1) Relação 
palhiço/colmo* Fonte 

RB867515 17,400 82,600 0,211 Marques e Pinto, 2013 

RB966928 14,100 77,200 0,183 Hassuani et al. 2005 

RB92579 17,000 107,500 0,158 Ivo et al. 2015 

CTC4 14,100 77,200 0,183 Hassuani et al. 2005 

RB855156 14,100 77,200 0,183 Hassuani et al. 2005 

SP79-1011 15,500 98,700 0,157 Hassuani et al. 2005 

RB951541 14,100 77,200 0,183 Hassuani et al. 2005 

VAT90-212 14,100 77,200 0,183 Hassuani et al. 2005 

SP80-1842 15,973 113,602 0,141 Hassuani et al. 2005 

SP81-3250 15,300 103,590 0,148 Tasso Junior et al. 2011 

RB855536 12,200 113,000 0,108 Franco et al. 2007 
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Variedade Palhiço (t ha-1) Colmo (t ha-1) 
Relação 

palhiço/colmo* Fonte 

RB863129 14,100 77,200 0,183 Hassuani et al. 2005 

SP78-4764 14,100 77,200 0,183 Hassuani et al. 2005 

RB855035 14,100 77,200 0,183 Hassuani et al. 2005 

RB955977 14,100 77,200 0,183 Hassuani et al. 2005 

RB72454 16,400 99,400 0,165 Hassuani et al. 2005 

RB855453 13,400 90,000 0,149 Hassuani et al. 2005 

SP83-5073 14,100 77,200 0,183 Hassuani et al. 2005 

RB835486 14,100 77,200 0,183 Hassuani et al. 2005 

SP80-1816 22,983 114,143 0,201 Hassuani et al. 2005 

Outras 14,100 77,200 0,183 Hassuani et al. 2005 

* Valor adimensional. 

 

Tabela 11. Relação média palhiço/colmo dos estados segundo o censo varietal do IAC e da Ridesa 

Estado IAC Ridesa Média 

AL - 0,172 0,172 

ES 0,193 - 0,193 

GO 0,185 - 0,185 

MA - 0,179 0,179 

MG 0,184 0,185 0,185 

MS 0,183 0,185 0,184 

MT 0,193 - 0,193 

PB - 0,173 0,173 

PE - 0,175 0,175 

PI - 0,179 0,179 

PR 0,192 - 0,192 

RN - 0,173 0,173 

SP 0,183 0,187 0,185 

Brasil - - 0,187 
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Os estados do Centro-Sul do Brasil apresentam maior percentual de área colhida da variedade 

RB867515, que apresenta a maior relação palhiço/colmo das variedades levantadas; em 

contrapartida, os estados do Nordeste têm como principal variedade RB92579, que apresenta uma 

das menores relações palhiço/colmo. A diferença dessas relações reflete-se na relação média de 

cada estado, onde os estados da região Centro-Sul apresentam relações palhiço/colmo maiores que 

dos estados do Nordeste. Ou seja, os estados do Nordeste apresentam menor produção de biomassa 

seca por produção de biomassa fresca em relação aos estados do Centro-Sul. 

2.1.3 Área Queimada (A) 

Embora a queimada em cultivos de cana-de-açúcar ainda ocorra no Brasil, não há dados oficiais da 

proporção dessa prática por área colhida. Contudo, o quinto volume do “Acompanhamento da safra 

brasileira de cana-de-açúcar” (CONAB, 2018) apresenta o percentual de colheita mecanizada e 

manual, por regiões e estados, para os anos referentes ao período de 2007 a 2016. 

Uma vez que a colheita manual sem queima prévia apresenta rendimento inferior à com queima 

prévia, o trabalho se torna mais oneroso, o que acaba por inviabilizar economicamente a operação 

(CONAB, 2018). Diante disso, o percentual da colheita realizada de forma manual apresentada no 

quinto volume do Acompanhamento da safra brasileira de cana-de-açúcar (CONAB, 2018) pode ser 

tomado como um indicativo do percentual da área colhida com emprego da queima. Esse indício é 

corroborado pelo trabalho de Fernandes et al. (2013), o qual analisou os focos de queimadas no 

estado de Alagoas, no período de 2004 a 2009. Sobrepondo-se os pontos de foco de queimadas aos 

mapas de produções anuais de cana-de-açúcar dos municípios alagoanos, representados em campo 

contínuo, os autores observaram que os clusters mais densos de focos de queimada ocorrem na 

zona da mata nordestina, entre os meses de setembro e fevereiro, período da colheita da cana-de-

açúcar, justamente nas manchas de maior produção de cana, sugerindo que tais focos sejam 

decorrentes da queima da cana, a qual ainda é colhida manualmente nessas áreas. 

Na Tabela 12, são apresentados os valores percentuais obtidos junto à CONAB para os anos de 2007 

a 2016. Para os anos de 1990 a 2006 foram incorporados os valores apresentados por Packer et al. 

(2015) no Relatório de Referência – Setor Agropecuária, Queima de Resíduos Agrícolas, do Terceiro 

Inventário Brasileiro de Emissões e Remoções Antrópicas de Gases de Efeito Estufa. Essas 

proporções foram aplicadas aos dados de área colhida apresentados na PAM (IBGE, 2018), tendo 

como produto uma estimativa da área queimada em cultivos de cana-de-açúcar (Tabela 12), dados 

utilizados no cálculo das estimativas de emissões de GEE. Os apêndices A.1.4 e A.1.5 apresentam 

esses dados para as grandes regiões e estados. 
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Tabela 12. Percentual de colheita manual e estimativa da área queimada em cultivos de cana-
de-açúcar. 

Ano 
Colheita manual Estimativa de área queimada  

----------------- % -------------------- ----------------------- mil ha ----------------- 
1990 100,00 4.272,60 
1991 100,00 4.210,95 
1992 100,00 4.202,60 
1993 100,00 3.863,70 
1994 100,00 4.345,26 
1995 100,00 4.559,06 
1996 94,75 4.500,98 
1997 90,95 4.378,64 
1998 89,71 4.472,83 
1999 88,37 4.329,08 
2000 84,23 4.046,65 
2001 84,98 4.213,42 
2002 85,39 4.355,34 
2003 86,36 4.638,44 
2004 85,32 4.805,24 
2005 84,43 4.901,34 
2006 80,34 5.106,13 
2007 75,90 5.374,46 
2008 63,38 5.158,98 
2009 52,45 4.519,72 
2010 45,59 4.138,24 
2011 36,40 3.494,61 
2012 30,78 2.987,06 
2013 25,96 2.646,78 
2014 23,39 2.436,79 
2015 14,95 1.511,99 
2016 13,27 1.356,41 

Fonte: Modificado de CONAB (2018) e Packer et al. (2015). 

 
Enquanto as regiões Norte e Centro-Sul têm apresentado uma queda significativa da colheita 

manual, resultado das políticas em prol do fim da queima da cana, na região Nordeste a colheita 

realizada manualmente representa ainda mais de 80% (Figura 22). 

 

Figura 22. Percentual da colheita de cana-de-açúcar realizada de modo manual. 
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Fonte: Modificado de CONAB (2018) e Packer et al. (2015). 

 
Na Figura 23 é apresentada uma coleção de mapas com os dados da CONAB (2018) referentes à 

evolução do percentual da colheita de cana-de-açúcar realizada de modo manual, entre os anos de 

1990 e 2016.  

 
Figura 23. Mapeamento do percentual de colheita manual de cana-de-açúcar. 

 
Fonte: Elaborado pelos autores. 
 
Os estados produtores da região Norte apresentaram redução do sistema de colheita manual, sendo 

que representa atualmente menos de 5% do modo de colheita na região. Deve-se destacar que a 

produção de cana-de-açúcar na região Norte (Tabela 4), muito inferior às demais regiões 

brasileiras, é realizada em áreas de relevo muito plano, propiciando a colheita mecanizada.  
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Após a região Norte, as regiões Centro-Oeste, Sudeste e Sul apresentam as maiores reduções do 

emprego da colheita manual. Todavia, na região Nordeste, mais de 80% da cana-de-açúcar 

produzida ainda é colhida de forma manual, principalmente nos estados de maior produção 

(Apêndice A.1.4), em virtude dos relevos acidentados, os quais são de difícil mecanização. 

Com base nos percentuais de colheita manual por estado, estimou-se ainda a área de cana-de-

açúcar queimada por município, nos anos de 1990 a 2016, estando as estimativas dos anos 1990, 

1995, 2000, 2007, 2010 e 2016 representadas em mapas, por Grandes Regiões (Apêndices de A.1.6 

a A.1.10). 

 

2.2. Fatores de emissão e outros parâmetros  

2.2.1 Fator de Combustão (Cf) 

O fator de combustão é a razão entre o total de biomassa queimada e o total de biomassa disponível 

para a queima. Para este relatório, além do valor definido pelo IPCC 2006, foram levantados dois 

estudos, um realizado no Brasil (FRANÇA et al., 2012) e outro realizado na Tailândia (SORNPOON 

et al., 2014). O valor obtido no estudo desenvolvido por França et al. (2012) foi de 0,09, enquanto 

no trabalho realizado por Sornpoon et al. (2014) foram determinados valores de fator de combustão 

de 0,64 quando o emprego do fogo é aplicado no período pré-colheita e de 0,83 no período pós-

colheita. Já o valor apresentado pelo IPCC 2006 é de 0,8 no período pré-colheita. 

A diferença entre esses estudos ocorre pela metodologia aplicada para o cálculo do fator. Em 

França et al. (2012), o experimento levou em conta como biomassa disponível para a queima a 

biomassa do caule da cana-de-açúcar e a biomassa do palhiço. No trabalho de Sornpoon et al. 

(2014), o cálculo do fator levou em consideração como biomassa disponível para a queima somente 

a biomassa do palhiço. No IPCC 2006, o valor é dado como uma avaliação de especialista pelos 

autores. 

Como o valor obtido em França et al. (2012) é incompatível com a metodologia que está sendo 

aplicada, utilizou-se o valor default de 0,8 definido no IPCC 2006 para os cálculos das estimativas 

de emissão de gases de efeito estufa, conforme utilizado também no Terceiro Inventário. 

 
2.2.2 Fatores de emissão (Gef) 

Fatores de emissão de GEE são dependentes do tipo de biomassa e de combustão (FRANÇA et al., 

2013). Dessa maneira, para uma estimativa mais realista das emissões de GEE, é primordial que 

fatores de emissão específicos sejam determinados e usados por cada espécie vegetal. 
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Os valores de emissão de GEE não CO2 (CH4 – metano, CO – monóxido de carbono, NOx – óxidos de 

nitrogênio e N2O – óxido nitroso) por queima de resíduos agrícolas apresentados nos inventários 

brasileiros têm adotado como fatores de emissão valores de referência apresentados nos Guias 

IPCC-1996 (I e II inventários) e IPCC-2006 (III inventário). O Guideline IPCC-2006 toma como 

referência os valores propostos por Andreae e Merlet (2001). Todavia, além de serem valores 

default, são valores gerais para queima de resíduos agrícolas e não para uma cultura agrícola 

específica, como é o caso deste relatório, que trata principalmente da queima da palha da cana-

de-açúcar. 

Para este relatório, foi realizado um levantamento de estudos sobre fatores de emissão de GEE 

para a queima da palha de cana-de-açúcar, sendo encontrado um total de oito trabalhos, dos quais 

três foram realizados no Brasil (YOKELSON et al., 2008; LOPES; CARVALHO, 2009; FRANÇA et al., 

2012) e os demais em outros países (MUGICA-ÁLVAREZ et al., 2018; STOCKWELL et al., 2014; ZHANG 

et al., 2013; HALL et al., 2012; ANDREAE; MERLET, 2001). 

Com relação aos estudos conduzidos no Brasil, do conjunto dos quatro GEE, os quais têm suas 

emissões e remoções antrópicas contabilizadas nos inventários nacionais, Yokelson et al. (2008), 

por meio de experimentos realizados em laboratório de combustão sob condições controladas, 

determinaram os fatores de emissão dos gases CH4 e CO a partir da queima dos resíduos da cana-

de-açúcar. Lopes e Carvalho (2009) apresentam um fator de emissão de CO decorrente da queima 

de cana-de-açúcar, obtido a partir de experimentos de queima da palha de cana-de-açúcar seca, 

realizados em um ambiente confinado. Já França et al. (2012) apresentaram fatores de emissão 

determinados para os gases CO e NOX, emitidos durante a queima da palha da cana-de-açúcar. 

Esses fatores de emissão foram obtidos com base em medidas contínuas realizadas em condições 

controladas de laboratório (FRANÇA et al., 2012).  

Desse modo, para o Brasil, foram adotados fatores de emissão nacionais para os gases CH4, CO e 

NOx, conforme apresentado na Tabela 13. Para o gás N2O, por não haver valores de fatores de 

emissão nacionais, adotou-se o valor default do IPCC 2006. 

Tabela 13. Fatores de emissão (Gef) de CH4, CO, NOx e N2O proveniente da matéria seca 
queimada (g kg−1). 

Referência Tipo de biomassa 
queimada  

CH4 CO NOx N2O 

Yokelson et al.(2008) Cana-de-açúcar 0,933 28,3 - - 

Lopes e Carvalho (2009) Cana-de-açúcar - 28 - - 

França et al. (2012) Cana-de-açúcar - 65 1,5 - 

Default IPCC (2006) Resíduos agrícolas 2,7 92 2,5 0,07 

Valores adotados - 0,933 40,431 1,5 0,07 

(-) Fator não estimado pelos autores no trabalho de referência; valores em negrito correspondem aos valores 
adotados. 
1 Média dos fatores de emissão apresentados por Yokelson et al. (2008), Lopes e Carvalho (2009) e França et 
al. (2012). 
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3. Resultados 

As emissões de CH4, CO, N2O e NOx provenientes da queima de resíduos agrícolas no Brasil (cana-

de-açúcar e algodão), estimadas para os anos de 1990 a 2016, são apresentadas na Tabela 14. 

Observa-se que houve diminuição de 76% de 2005 a 2016 e 76% de 2010 a 2016, decorrente da 

transição da colheita manual para mecanizada no cultivo de cana-de-açúcar, a qual não faz uso do 

fogo. 

Tabela 14. Estimativas das emissões totais de gases de efeito estufa provenientes da queima de 
resíduos de cana-de-açúcar e algodão no Brasil de 1990 a 2016. 

Ano 
CO CH4 N2O NOX 

-------------------- Gg ------------------- 

1990* 1.681,7 39,6 2,79 61,1 

1991* 1.659,0 39,0 2,76 60,4 

1992* 1.687,8 39,4 2,84 61,8 

1993* 1.488,9 34,6 2,54 54,9 

1994* 1.752,6 40,5 3,02 64,9 

1995 1.805,6 41,7 3,13 66,9 

1996 1.773,9 40,9 3,07 65,8 

1997 1.767,22 40,8 3,06 65,6 

1998 1.816,4 41,9 3,14 67,4 

1999 1.727,6 39,9 2,99 64,1 

2000 1.596,1 36,8 2,76 59,2 

2001 1.705,5 39,3 2,95 63,3 

2002 1.815,7 41,9 3,14 67,4 

2003 2.006,5 46,3 3,47 74,4 

2004 2.075,0 47,9 3,59 76,9 

2005 2.078,4 47,9 3,60 77,1 

2006 2.232,6 51,5 3,87 82,8 

2007 2.444,9 56,4 4,23 90,7 

2008 2.368,6 54,6 4,10 87,9 

2009 2.072,9 47,8 3,59 76,9 

2010 1.832,1 42,3 3,17 67,9 

2011 1.499,8 34,6 2,60 55,6 

2012 1.221,9 28,2 2,12 45,3 

2013 1.095,8 25,3 1,90 40,6 

2014 952,3 21,9 1,65 35,3 

2015 577,3 13,3 1,00 21,4 

2016 498,3 11,5 0,86 18,5 

* Anos com queima de algodão. 
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3.1 Emissões provenientes da queima de palha de cana-de-açúcar 

O pico das emissões totais de gases de efeito estufa provenientes da queima de palha de cana-de-

açúcar no Brasil ocorreu no ano de 2007, apresentando queda nos anos seguintes (Figura 24). Tal 

fato está associado à transição do sistema de colheita manual para mecanizada, a qual se 

intensificou no ano de 2007, decorrente principalmente de um acordo voluntário, firmado nesse 

mesmo ano, por representantes do estado de São Paulo e integrantes da indústria sucroalcooleira, 

no qual assinaram o Protocolo Agroambiental do Setor Sucroenergético do Estado de São Paulo, 

antecipando os prazos para a eliminação gradual da queima de cana-de-açúcar de 2021 para 2014 

nas áreas mecanizáveis e de 2031 para 2017 nas áreas não mecanizáveis. 

 

Figura 24. Evolução das emissões totais de GEE provenientes da queima de resíduos de cana-de-

açúcar no Brasil de 1990 a 2016. 

 

A Figura 25 mostra a evolução da produção da cana-de-açúcar e das emissões referentes à queima 

de palha de cana-de-açúcar no Brasil, em relação aos valores de 1990. É evidente a influência da 

mecanização do processo de colheita, que começa a ocorrer a partir de 1996, o qual geralmente 

não faz uso do fogo, permitindo a diminuição das emissões de GEE. Todavia, de acordo com Nyko 

et al. (2013), a mecanização da colheita revelou certas deficiências do maquinário e implementos 

utilizados pelo setor, sobretudo pela compactação do solo pelo incremento do tráfego envolvido 

nas lavouras de cana-de-açúcar, o que acarreta aumento do pisoteio e consequente queda de 

produtividade, uma vez que as lavouras não estão totalmente sistematizadas para esse tipo de 

colheita. 
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Figura 25. Evolução da produção da cana-de-açúcar e das emissões referentes à queima de palha 

de cana-de-açúcar no Brasil, em relação aos valores de 1990 

 

As estimativas de emissões de CO, CH4, N2O e NOX provenientes da queima de palha de cana-de-

açúcar, em âmbitos regional e estadual, são apresentadas nos Apêndices B.1, B.2, B.3 e B.4, 

respectivamente. 

A Figura 26 apresenta, em porcentagem, quanto cada estado foi responsável pelas emissões de GEE 

decorrentes da queima de palha de cana-de-açúcar. Merece destaque o fato de as emissões do 

estado de São Paulo representarem, até o ano de 2010, 50% das emissões nacionais. Já em 2016, 

devido à automatização da colheita da cana, as emissões do estado tiveram um decréscimo e 

corresponderam a 29%. Em contraste, as emissões dos estados de Alagoas e Pernambuco começaram 

a ter maior representatividade nas emissões nacionais, passando de 9% e 8% em 199, para 17% e 

15% em 2016, respectivamente. Isso se deve ao fato de a colheita manual representar na região 

Nordeste, atualmente, 80% do sistema de colheita, e nas regiões Sudeste e Centro-Oeste, maiores 

produtoras de cana-de-açúcar do país, menos de 5% (CONAB, 2018). 
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Figura26. Contribuições estaduais nas emissões de GEE por queima de resíduos de cana-de-

açúcar no Brasil para os anos de 1990, 1995, 2000, 2005, 2010 e 2016. 

 

Ao normalizar os valores das estimativas de emissões de cada região pelos valores de produção de 

cana-de-açúcar das respectivas regiões, tem-se como produto a emissão de GEE proveniente da 

queima de palha de cana-de-açúcar para cada tonelada de cana-de-açúcar produzida.  

 

Nas figuras 27, 28, 29 e 30 são apresentadas, por meio de mapas, as emissões estaduais dos gases 

CO, CH4, N2O e NOX, respectivamente. As emissões dos mesmos gases em nível municipal, por 

região, são apresentadas do Apêndice B.5 ao Apêndice B.24. 
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Figura27. Mapa das estimativas das emissões estaduais de CO decorrentes da queima de resíduos 
de cana-de-açúcar nos anos de 1990, 1995, 2000, 2005, 2010 e 2016. 

 

Fonte: Autor (2019). 
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Figura 28. Mapa das estimativas de emissões estaduais de CH4 decorrentes da queima de resíduos 
de cana-de-açúcar nos anos de 1990, 1995, 2000, 2005, 2010 e 2016. 

 

Fonte: Autor (2019). 

Figura 29. Mapa das estimativas de emissões estaduais de N2O decorrentes da queima de resíduos 
de cana-de-açúcar nos anos de 1990, 1995, 2000, 2005, 2010 e 2016. 
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Fonte: Autor (2019). 

Figura 30. Mapa das estimativas de emissões estaduais de NOX decorrentes da queima de resíduos 
de cana-de-açúcar nos anos de 1990, 1995, 2000, 2005, 2010 e 2016. 
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Fonte: Autor (2019). 
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4. Diferenças em relação ao Terceiro Inventário 

A adoção de fatores de emissão específicos para cana-de-açúcar para os gases CO, CH4 e NOX 

possibilitou estimar valores mais realistas do que os apresentados no Terceiro Inventário (MCTI, 

2015), o qual adotou valores default para fatores de emissão, superestimando as estimativas 

(Tabela 15). 

Outra mudança foi o emprego de valores de relação palhiço/colmo regionalizados por unidades 

federativas, sendo que no Terceiro Inventário foi utilizado um único valor para todo o país. 

Além disso, com a espacialização dos dados, foi possível realizar uma desagregação em nível 

municipal das estimativas de emissões, diferentemente do Terceiro Inventário, que realizou as 

estimativas em nível estadual. 

Na Tabela 15 são apresentadas as diferenças entre os dados, parâmetros e fatores empregados no 

Terceiro e Quarto Inventários . 

Nas Figuras 31, 32, 33 e 34 são apresentadas, respectivamente, as estimativas de emissão para os 

GEE CO, CH4, N2O e NOx apresentadas no Terceiro e Quarto Inventários. 
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Tabela 15. Diferença entre os dados, parâmetros e fatores empregados no Terceiro e Quarto Inventários. 

Dado/fator/ 
parâmetro 

Especificações Terceiro Inventário Quarto Inventário 

Impacto em % 

Símbolo Unid. 
Medida Valor Fonte Valor Fonte 

Massa 
disponível 

para 
combustão 

MB  t/ha 
Valor específico para 
cada estado e ano de 

referência 

IBGE (2013)
2
; Hassuani et al. 

(2005)
4
; Tasso Júnior et al. 

(2011)
4
 

Valor específico 
para cada 

município e ano 

de referência
1
  

IBGE (2018)
2
; Braga et al. 

(2017)
3
; Ridesa (2018)

3
; 

Hassuani et al. (2005)
4
; Franco 

et al. (2007)
4
; Tasso Junior et 

al. (2011)
4
; Marques e Pinto 

(2013)
4
; e Ivo et al. (2015)

4
. 

- 

Fator de 
combustão 

Cf - 0,8 IPCC (2006)  0,8 IPCC (2006) - 

Fator de 
emissão 

CH4 

g/kg de 
matéria 

seca 
queimada 

2,7 

Andreae e Merlet (2001) 

0,933 Yokelson et al. (2008) -65 

CO 92  40,433 
Yokelson et al. (2008); Lopes e 
Carvalho (2009); e França et al. 

(2012) 
-56 

NOx 2,5 1,5 França et al. (2012) -40 

N2O 0,07 0,07 Andreae e Merlet (2001) - 
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Figura 31. Estimativas de emissão de CO apresentadas no Terceiro e Quarto Inventários. 

 

 

Figura 32. Estimativas de emissão de CH4 apresentadas no Terceiro e Quarto Inventários. 
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Figura 33. Estimativas de emissão de N2O apresentadas no Terceiro e Quarto Inventários. 

 

 

Figura 34. Estimativas de emissão de NOx apresentadas no Terceiro e Quarto Inventários. 
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5. Análise de incerteza 

O cálculo das incertezas é uma etapa importante de um inventário de emissões de gases de efeito 

estufa (GEE). Informações de incertezas possibilitam discutir e validar as estimativas do inventário 

e também podem ajudar a aperfeiçoar os esforços para melhorar a precisão e orientar as decisões 

sobre a escolha da metodologia. 

Os inventários nacionais, elaborados conforme as diretrizes do IPCC 2006, contêm várias formas de 

se estimar as emissões de GEE, refletindo em diversidade de medidas e de dados sobre as emissões. 

Alguns países consideram importante apenas o total emitido; enquanto outros, os detalhes por setor 

e categoria. Diante desse cenário complexo e com focos distintos, torna-se importante combinar 

os dados com o objetivo em questão, tornando possível o entendimento e a confiabilidade real das 

estimativas das emissões e suas partes componentes. Logo, as metodologias para representar as 

incertezas devem ser práticas, cientificamente defensáveis, confiáveis o suficiente para serem 

utilizadas em uma variedade de categorias e fontes e apresentadas de maneira compreensível para 

usuários não especializados em inventários. 

Em uma situação ideal, as estimativas de emissões e suas respectivas incertezas seriam derivadas 

de dados levantados de fontes específicas. Entretanto, não é aplicável medir todas as fontes de 

emissão dessa forma, assim as estimativas são constantemente baseadas nas características 

específicas de cada fonte. Isso gera incertezas adicionais, pois supõe-se que essas fontes se 

comportam, em média, como as fontes que foram medidas.  

Este item tem como objetivo apresentar os métodos adotados para o cálculo das incertezas 

associadas aos dados de atividade, fatores de emissão (CO) e relação palhiço/colmo no setor de 

queima de resíduos agrícolas. Ressalta-se que, devido à ausência de informação disponível sobre 

as incertezas dos fatores de emissão, não foi possível realizar a análise de incerteza da emissão de 

GEE. 

 

5.1 Metodologia 

Para os cálculos das incertezas foram utilizados dois conceitos estatísticos principais:  

 A função densidade de probabilidade (PDFs). 

 Os limites de confiança. 

De maneira simples, a função densidade de probabilidade descreve a faixa e a probabilidade 

relativa de valores prováveis. Os limites de confiança fornecem a faixa dentro da qual o valor 

subjacente de uma quantidade incerta é pensada para medir uma probabilidade específica. Esse 
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intervalo denomina-se intervalo de confiança. As diretrizes do IPCC sugerem o uso de um intervalo 

de confiança de 95%, que é o intervalo com 95% de probabilidade de conter o valor verdadeiro 

conhecido.  

No setor de queima de resíduos agrícolas, não foi possível realizar a análise de incerteza da emissão 

de GEE devido à ausência de informação sobre as incertezas dos fatores de emissão, visto que 

apenas para o CO havia disponibilidade de dados. Dessa forma, foi realizada a análise de incertezas 

apenas para os dados de atividade, para relação palhiço/colmo, e para a incerteza associada ao 

fator de emissão do CO. Para cada variável foi desenvolvida sua respectiva PDF e determinado o 

intervalo de confiança de 95%, sendo a incerteza representada como o desvio-padrão. 

Conforme descrito por Cullen e Frey (1999), havendo três ou mais dados e/ou desde que os dados 

sejam uma amostra representativa aleatória da quantidade de interesse, é possível utilizar técnicas 

estatísticas para estimar valores dos parâmetros de distribuição de dois parâmetros (ex.: normal). 

Dessa forma, utilizou-se essa premissa para poder descrever a variabilidade no conjunto de dados. 

Contudo, foi necessário um julgamento na seleção de uma distribuição paramétrica apropriada para 

caber em um conjunto de dados muito pequeno. Em situações em que o coeficiente de variação 

(CV) foi inferior a 30%, uma distribuição normal pode ser uma suposição razoável (ROBINSON, 1984).  

 

5.1.1 Dados de atividade 

Os dados de atividade para as emissões de cana-de-açúcar correspondem à área colhida que é 

submetida a queima. No Brasil, apenas a CONAB tem gerado dados que permitem estimar a 

proporção da área cultivada com cana-de-açúcar colhida com queima de sua biomassa, o que 

impossibilita o cálculo da incerteza associada. Dessa forma, optou-se por estimar as incertezas 

associadas à área total cultivada e assumir essa incerteza para a área colhida com queima. Nesse 

sentido, o Brasil dispõe atualmente de três fontes de dados: IBGE (PAM), CONAB e MapBiomas. Os 

dados do IBGE e do MapBiomas apresentam séries históricas de 1990 até 2018 e de 1985 até 2018, 

respectivamente, as quais contemplam todo o período dos inventários nacionais de GEE. Já os dados 

do CONAB apresentam série a partir de 2005. 

Dessa maneira, o cálculo das incertezas dos dados de atividade foi realizado considerando o período 

de 2005 a 2016 e levando em consideração os dados do IBGE, MapBiomas e CONAB.  
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5.1.2 Fatores de emissão e relação palhiço/colmo 

Para os fatores de emissão, apenas o CO possui mais de dois dados disponíveis, conforme pode ser 

observado na Tabela 13. Dessa forma, apenas para esse gás foi possível realizar a análise de 

incerteza. Já para os dados da relação palhiço/colmo há uma substancial disponibilidade de dados 

resultado dos trabalhos desenvolvidos pela RIDESA e IAC (Tabela 11). Dessa forma, foi possível 

calcular a incerteza geral para esse parâmetro. 

 

5.2 Resultados 

5.2.1 Incerteza dos dados de atividade 

Na Tabela 16 são apresentadas as incertezas dos dados de atividade para os anos compreendidos 

no período de 2005 a 2016.Os resultados demonstram que a incerteza associada à área cultivada 

com cana-de-açúcar no Brasil varia entre ± 19,15% em 2005 e ± 8,92% em 2016, sendo que para 

todo o período a incerteza média foi de 12,6% (±3,4), dentro de um intervalo de confiança de 95%. 

Fica evidente também que a incerteza apresenta uma tendência significativa de redução com o 

passar do tempo, indicando que a variação entre os dados das diferentes fontes está diminuindo, 

com destaque para os dados do MapBiomas, os quais se aproximam das demais fontes com o tempo. 

Esses resultados demonstram que a incerteza para a área plantada no Brasil é baixa, porém é 

necessário se envidar esforços para gerar informações que permitam avaliar a incerteza associada 

diretamente às áreas colhidas com queima, visto que hoje somente a CONAB produz essa 

informação. 

Tabela 166. Incertezas dos dados de atividade de cana-de-açúcar. 

Ano 
IBGE (PAM) 

(ha) 
CONAB 

(ha) 
MapBiomas 

(ha) Incerteza (+/- %) 

2005    5.805.518,00              5.840.310,00     4.532.815,45  19,15 
2006    6.355.498,00              6.163.300,00     4.893.938,59  18,96 
2007    7.080.920,00              7.010.200,00     5.781.228,11  15,29 
2008    8.140.089,00              7.057.900,00     6.904.677,33  12,67 
2009    8.617.555,00              7.409.500,00     7.643.983,93  11,25 
2010    9.076.706,00              8.056.100,00     7.935.522,93  10,40 
2011    9.601.316,00              8.362.600,00     8.236.091,45  11,97 
2012    9.705.388,00              8.485.000,00     8.823.983,14  9,70 
2013  10.195.166,00              8.811.430,00     9.131.425,41  10,70 
2014  10.419.678,00              9.004.480,00     9.798.128,09  10,09 
2015  10.111.376,00              8.654.240,00   10.068.985,32  11,96 
2016  10.222.915,00              9.073.720,00   10.097.212,62  8,92 
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5.2.2 Incerteza dos fatores de emissão 

Apenas para o CO existe a disponibilidade de três valores de fator de emissão (Tabela 17), logo, 

apenas para esse gás foi possível realizar a análise de incerteza. Essa carência de informação sobre 

os fatores de emissão dos demais gases foi o que impediu realizar a análise de incertezas para a 

emissão de GEE no setor de queima de resíduos agrícolas. Isso evidencia também a necessidade do 

desenvolvimento de estudos voltados a derivar fatores de emissão devido à queima de resíduos da 

cana-de-açúcar no Brasil.  

Tabela 177. Incertezas dos fatores de emissão de CO. 

Referência Tipo de biomassa queimada CO 

Yokelson et al.(2008) Cana-de-açúcar 28,3 

Lopes e Carvalho (2009) Cana-de-açúcar 28 

França et al. (2012) Cana-de-açúcar 65 

Incerteza (+/- %)  72,93 

 
5.2.3 Incerteza da relação palhiço/colmo 

Diferentemente dos fatores de emissão, para os dados da relação entre palhiço e colmo, existe no 

Brasil uma significativa disponibilidade de dados, conforme pode ser observado na Tabela 18. Além 

da quantidade, é importante ressaltar que os dados são provenientes das principais variedades de 

cana-de-açúcar cultivadas no país e distribuídos nos principais estados produtores, o que confere 

mais representatividade e consistência aos dados. O resultado é que a incerteza média associada à 

relação palhiço/colmo é de apenas ± 5,82% com um intervalo de confiança de 95%. 

Tabela 18. Incertezas dos dados de relação palhiço/colmo. 
Estado IAC Ridesa Média 

AL - 0,172 0,172 

ES 0,193 - 0,193 

GO 0,185 - 0,185 

MA - 0,179 0,179 

MG 0,184 0,185 0,185 

MS 0,183 0,185 0,184 

MT 0,193 - 0,193 

PB - 0,173 0,173 

PE - 0,175 0,175 

PI - 0,179 0,179 
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PR 0,192 - 0,192 

RN - 0,173 0,173 

SP 0,183 0,187 0,185 

Incerteza (+/- %)     5,82 
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APÊNDICE A – Detalhamento metodológico 

A.1. DADOS DE ATIVIDADE  

Apêndice A.1.1. Dados anuais de área colhida (mil ha) de cana-de-açúcar em nível nacional, grande região e estadual, no período de 1990 a 2016. 
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Onde: (-) Zero absoluto, não resultante de um cálculo ou arredondamento; e (...) Valor não disponível. 
Fonte: Modificado de IBGE (2018) – Tabela 1612 – Área plantada, área colhida, quantidade produzida, rendimento médio e valor da produção das lavouras.

1990 1991 1992 1993 1994 1995 1996 1997 1998 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017

NORTE 15,75      13,94      13,06      17,22      16,94      14,13      9,50        11,27      14,66      11,94      15,79      14,96      13,28      13,11      15,34      17,67      20,97      21,45      25,07      29,94      32,30      50,19      52,52      53,39        62,76        59,69        63,15        58,39        

Rondônia 0,46        0,47        0,49        0,45        0,37        0,39        0,57        0,63        0,64        0,55        0,41        0,50        0,21        0,35        0,42        0,70        1,28        0,85        3,20        4,22        3,82        3,77        3,80        4,94         4,86         2,34         4,87         3,71         

Acre 0,73        0,65        0,61        0,71        0,67        0,66        0,20        0,18        0,20        0,18        0,22        0,24        0,31        0,53        0,65        0,72        0,97        1,02        1,11        0,77        2,00        2,65        2,96        2,71         3,46         3,57         3,08         0,72         

Amazonas 2,39        1,25        1,23        3,14        2,86        1,55        0,64        0,64        3,08        3,58        4,09        4,15        4,24        3,72        3,83        5,74        5,97        5,96        6,05        6,05        5,26        5,08        4,43        4,13         4,63         3,78         3,60         3,87         

Roraima -         0,06        0,06        ... - - - - 0,20        0,28        0,28        0,35        0,36        0,37        0,37        0,38        0,38        0,38        0,40        0,40        0,42        0,44        0,42        0,46         0,37         0,29         0,24         0,24         

Pará 7,08        7,20        7,27        8,38        8,42        7,11        5,96        7,02        7,53        4,18        7,17        5,88        5,32        5,30        7,27        7,30        8,76        9,46        7,89        9,77        10,89      12,59      13,37      13,80        13,35        13,30        13,36        12,60        

Amapá 0,01        0,01        0,01        0,01        0,01        0,02        0,09        0,08        0,08        0,07        0,07        0,09        0,09        0,09        0,09        0,07        0,08        0,08        0,11        0,07        0,13        0,13        0,13        0,13         0,14         0,14         0,13         -

Tocantins 5,08        4,30        3,40        4,53        4,62        4,41        2,05        2,73        2,94        3,11        3,56        3,74        2,76        2,75        2,72        2,76        3,54        3,71        6,31        8,65        9,78        25,52      27,41      27,21        35,96        36,29        37,88        37,27        

NORDESTE 1.476,80 1.402,39 1.363,93 1.022,65 1.188,84 1.246,52 1.139,69 1.199,35 1.203,79 1.076,88 1.061,49 1.090,23 1.096,83 1.112,22 1.136,51 1.127,81 1.120,55 1.189,21 1.237,61 1.202,37 1.233,74 1.225,55 1.204,06 1.194,45   1.162,40   1.038,15   995,11      932,75      

Maranhão 37,37      37,26      35,42      35,01      30,15      24,51      17,47      21,63      21,65      18,70      19,91      21,52      23,11      27,92      26,79      31,73      39,30      42,31      48,59      46,07      50,48      48,57      49,53      49,81        46,23        47,69        45,63        45,49        

Piauí 19,33      19,18      19,15      16,89      14,54      14,63      8,06        8,50        9,17        8,50        7,24        6,94        7,70        8,69        9,01        9,97        10,21      12,37      12,63      12,87      12,84      15,19      15,63      14,55        14,77        15,02        15,35        15,31        

Ceará 63,10      65,74      64,18      45,63      42,43      43,46      25,30      25,61      40,45      38,15      34,54      33,65      33,97      33,31      33,97      35,10      29,07      40,10      42,16      42,71      43,02      41,37      40,25      32,74        25,19        19,15        16,12        15,13        

Rio Grande do Norte 56,88      62,66      54,17      49,83      53,78      53,72      55,69      54,69      47,02      42,69      43,38      34,74      48,98      49,02      52,33      53,91      55,62      61,42      65,89      67,58      65,32      59,46      71,30      66,12        65,89        59,49        60,42        62,71        

Paraíba 156,45    154,92    152,45    92,73      114,39    145,73    101,66    109,49    106,14    83,55      90,96      98,18      98,90      111,72    116,67    105,40    116,12    120,00    122,59    122,89    123,69    118,10    125,99    122,07      119,88      120,50      122,74      97,17        

Pernambuco 467,28    467,15    487,92    363,34    399,87    417,81    401,00    420,58    402,04    322,55    304,50    339,35    348,22    359,39    363,55    367,02    332,37    356,52    371,47    352,28    361,25    341,02    299,90    296,82      302,93      309,49      259,16      252,23      

Alagoas 558,55    483,80    447,93    322,51    438,53    449,75    432,24    450,47    460,95    451,45    448,16    455,64    437,98    415,67    423,23    406,79    402,25    410,82    434,00    434,01    433,73    434,68    433,30    445,03      420,07      308,01      311,64      321,99      

Sergipe 38,10      35,75      31,21      27,68      24,85      21,72      22,74      23,20      22,93      21,20      21,05      20,53      17,58      22,69      25,20      26,87      31,36      38,62      38,90      41,93      46,67      50,99      50,25      49,77        48,80        54,10        55,74        45,84        

Bahia 79,74      75,93      71,51      69,05      70,32      75,18      75,53      85,18      93,45      90,10      91,76      79,68      80,39      83,82      85,75      91,03      104,25    107,04    101,38    82,05      96,74      116,17    117,91    117,55      118,65      104,71      108,30      76,88        

SUDESTE 2.357,09 2.357,62 2.371,02 2.357,14 2.637,27 2.728,50 2.954,88 2.936,24 3.059,29 3.051,35 2.978,61 3.070,06 3.146,81 3.340,54 3.517,36 3.666,51 4.142,67 4.588,46 5.354,69 5.712,39 5.947,84 6.218,75 6.213,37 6.478,22   6.667,58   6.594,56   6.622,29   6.696,09   

Minas Gerais 298,07    275,71    272,49    260,69    262,11    267,55    247,27    279,02    279,45    280,33    291,08    294,18    277,90    303,04    334,66    349,10    430,92    496,89    608,25    715,63    746,53    831,33    871,56    895,02      932,83      910,93      909,05      906,46      

Espírito Santo 42,24      34,16      34,47      33,85      35,47      40,26      45,52      45,94      47,00      48,74      43,91      46,68      47,75      58,04      60,13      64,37      64,04      68,82      78,25      80,16      81,39      76,49      73,46      75,82        76,28        76,68        67,91        50,11        

Rio de Janeiro 204,80    195,35    174,56    166,86    166,49    161,79    168,91    164,98    167,90    167,29    158,82    162,02    160,21    161,85    170,77    168,28    151,82    132,34    137,41    135,13    133,29    105,09    117,89    108,14      92,39        79,39        56,77        53,58        

São Paulo 1.811,98 1.852,40 1.889,50 1.895,75 2.173,20 2.258,90 2.493,18 2.446,30 2.564,95 2.555,00 2.484,79 2.567,18 2.660,95 2.817,60 2.951,80 3.084,75 3.495,89 3.890,41 4.530,78 4.781,47 4.986,63 5.205,84 5.150,46 5.399,24   5.566,08   5.527,56   5.588,57   5.685,95   

SUL 206,98    218,42    234,74    238,72    264,37    291,43    338,18    344,06    356,40    386,42    375,22    386,24    409,30    422,73    447,94    453,67    483,25    592,44    649,45    649,12    671,33    685,59    696,90    682,76      715,70      653,73      676,14      638,74      

Paraná 159,42    172,30    185,89    190,17    215,80    255,55    285,15    300,07    310,39    338,41    327,17    338,01    358,87    373,84    399,53    404,52    432,82    538,93    594,59    595,37    625,89    641,77    655,51    644,53      679,67      626,20      650,69      614,37      

Santa Catarina 16,39      14,33      15,92      15,25      14,66      8,98        17,40      16,20      16,12      15,88      15,98      16,93      17,42      16,73      16,48      16,71      17,15      17,74      18,08      17,18      9,51        11,13      10,85      10,58        11,45        8,03         7,63         7,63         

Rio Grande do Sul 31,18      31,80      32,93      33,31      33,91      26,90      35,63      27,79      29,88      32,13      32,08      31,29      33,00      32,17      31,93      32,44      33,28      35,77      36,78      36,57      35,93      32,69      30,54      27,64        24,58        19,50        17,82        16,74        

CENTRO-OESTE 215,98    218,59    219,85    227,97    237,83    278,49    308,05    323,17    351,67    372,25    373,40    396,41    434,19    482,42    514,59    539,86    588,06    689,36    873,27    1.023,75 1.191,50 1.421,24 1.538,55 1.786,36   1.811,24   1.765,25   1.866,23   1.858,37   

Mato Grosso do Sul 67,36      65,36      61,77      62,10      58,51      74,82      80,89      82,01      86,92      93,67      98,94      99,67      112,10    120,53    130,97    136,80    152,75    191,58    252,54    285,99    399,41    495,82    558,66    642,69      639,90      545,65      658,28      661,91      

Mato Grosso 50,68      51,29      59,44      69,83      74,67      98,91      118,51    133,95    136,46    147,87    135,03    166,51    176,67    196,68    206,83    205,96    202,18    219,22    218,87    213,16    212,50    226,99    246,30    282,74      276,03      289,09      276,31      273,27      

Goiás 97,95      101,92    98,61      95,98      104,58    104,50    108,35    106,73    128,09    130,45    139,19    129,92    145,07    164,86    176,33    196,60    232,58    278,00    401,10    523,81    578,67    697,54    732,87    860,48      894,84      930,05      931,34      922,82      

Distrito Federal -         0,02        0,03        0,05        0,07        0,27        0,31        0,48        0,20        0,26        0,24        0,31        0,36        0,35        0,46        0,50        0,55        0,57        0,76        0,78        0,92        0,88        0,72        0,45         0,47         0,46         0,30         0,38         

BRASIL 4.272,60 4.210,95 4.202,60 3.863,70 4.345,26 4.559,06 4.750,30 4.814,08 4.985,82 4.898,84 4.804,51 4.957,90 5.100,41 5.371,02 5.631,74 5.805,52 6.355,50 7.080,92 8.140,09 8.617,56 9.076,71 9.601,32 9.705,39 10.195,17 10.419,68 10.111,38 10.222,92 10.184,34 
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Apêndice A.1.2. Dados anuais de produção (mil t.) de cana-de-açúcar em nível nacional, grande região e estadual, no período de 1990 a 2016. 

 
Onde: (-) Zero absoluto, não resultante de um cálculo ou arredondamento; e (...) Valor não disponível. 
Fonte: Modificado de IBGE (2018) – Tabela 1612 – Área plantada, área colhida, quantidade produzida, rendimento médio e valor da produção das lavouras.

1990 1991 1992 1993 1994 1995 1996 1997 1998 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017

NORTE 784,0        656,8        583,0        771,4        841,8        724,9        472,6        597,9        795,8        581,2        915,5        873,6        794,7        798,4        955,8        1.085,2     1.287,2     1.319,9        1.597,3        2.025,9       2.071,6        3.585,7        3.340,4       3.768,3        4.560,5       4.371,4        4.581,3         4.295,7        

Rondônia 23,0         22,7         23,6         19,7         15,6         17,0         23,6         22,4         23,1         20,2         18,9         19,0         15,7         24,8         29,7         49,2         86,9         55,3             207,4           253,3          233,5           219,0           221,9          309,6           334,6          159,4           339,5            236,7           

Acre 17,3         15,2         13,9         18,9         17,4         17,3         5,0           5,4           6,2           6,2           6,9           9,8           11,4         18,4         23,0         25,7         35,2         37,1             52,6             38,7            107,3           179,0           199,4          152,3           189,0          197,4           117,2            20,2             

Amazonas 115,4        43,4         30,7         108,4        103,8        52,7         8,3           9,5           148,1        184,3        217,8        238,9        244,2        227,7        235,4        340,0        349,8        343,3           366,0           368,1          341,2           302,9           304,8          288,6           302,1          232,4           224,4            240,9           

Roraima - 0,7           0,7           ... - - - - 0,5           0,8           0,8           1,1           1,1           1,1           1,3           1,3           1,3           1,3               1,4               1,4              1,5               1,4               1,3              4,5               2,8              4,0              3,0               3,0               

Pará 390,1        393,0        383,7        451,3        478,4        424,8        344,1        443,5        496,3        241,0        520,1        386,5        368,7        367,6        504,2        505,3        618,3        677,8           574,7           698,8          668,7           715,2           750,4          935,0           921,7          918,3           918,6            859,7           

Amapá 0,2           0,2           0,2           0,2           0,2           0,3           1,7           1,5           1,9           1,8           1,5           2,0           1,8           2,0           2,2           1,8           2,2           2,4               3,2               1,4              4,1               3,4               3,6              3,9               4,4              4,5              4,6               -

Tocantins 238,1        181,7        130,3        172,9        226,4        212,7        89,9         115,5        119,7        126,9        149,5        216,2        151,8        156,8        160,1        161,9        193,4        202,6           392,1           664,3          715,3           2.164,9        1.859,1       2.074,5        2.806,0       2.855,5        2.974,0         2.935,1        

NORDESTE 71.689,4   68.729,8   68.723,3   39.609,1   57.326,7   60.658,8   53.778,9   61.373,5   63.286,5   53.395,9   58.856,1   59.895,3   59.725,9   65.093,1   65.499,4   60.874,8   63.182,4   68.841,3      74.155,8      70.057,4     68.789,7      74.781,7      68.021,0     68.125,8      67.450,8     61.546,3      55.698,7       49.854,3      

Maranhão 2.042,0     2.010,1     1.708,5     1.844,3     1.590,8     1.366,4     928,3        1.290,2     1.122,3     981,1        1.109,8     770,8        1.407,2     1.703,1     1.652,4     1.968,4     2.306,5     2.440,4        3.005,8        2.824,7       3.176,5        2.673,2        3.011,7       2.948,3        2.665,1       3.124,1        2.520,5         2.482,9        

Piauí 1.562,5     1.490,1     932,9        810,6        874,3        904,2        500,8        450,0        491,5        488,6        395,6        394,2        409,3        475,9        524,1        647,7        640,7        779,5           778,1           859,5          779,1           981,6           807,9          756,2           903,9          861,4           726,7            829,1           

Ceará 2.723,9     2.899,5     2.792,1     1.595,6     1.923,4     2.029,0     1.151,6     1.245,0     1.852,6     1.943,0     1.791,8     1.729,5     1.668,7     1.742,8     1.762,2     1.787,1     1.617,0     2.251,2        2.270,8        2.323,9       2.306,0        2.209,9        1.996,8       1.674,7        1.176,5       906,9           715,9            689,4           

Rio Grande do Norte 2.492,0     3.127,4     2.557,2     1.372,9     2.350,3     2.336,5     2.425,6     2.378,5     1.946,4     1.596,7     2.376,3     1.750,1     2.846,2     3.153,1     3.257,3     3.286,4     3.391,2     3.836,6        4.105,3        4.260,0       3.962,0        3.581,8        4.268,0       3.806,6        3.899,3       3.724,0        3.616,0         3.723,1        

Paraíba 8.282,8     8.115,4     7.914,9     1.837,6     4.586,3     6.522,2     3.948,1     4.457,8     3.478,4     3.187,7     3.986,8     4.895,2     4.985,1     6.074,1     6.364,3     4.975,8     6.059,0     6.222,2        6.297,2        6.302,6       5.646,2        6.417,4        5.865,4       6.094,4        6.761,6       6.802,0        6.908,9         5.197,2        

Pernambuco 22.817,7   23.505,5   25.199,4   14.346,9   19.258,6   20.664,6   18.784,4   20.764,9   19.622,2   12.252,9   15.166,6   15.976,8   17.626,2   18.522,1   19.015,1   17.115,2   17.595,7   19.637,1      20.359,7      19.445,2     19.704,1      19.332,3      14.242,2     14.834,1      15.417,4     15.965,2      13.421,2       12.463,2      

Alagoas 26.151,0   22.214,4   22.668,7   12.921,5   21.740,4   21.573,0   20.754,3   24.850,1   28.524,1   26.860,5   27.798,0   28.692,9   25.170,6   27.220,8   26.283,9   23.723,8   23.497,0   24.993,1      29.220,0      26.804,1     24.352,3      29.257,1      27.674,5     28.171,0      26.884,2     20.714,4      18.982,5       17.498,1      

Sergipe 2.182,2     1.970,4     1.666,6     1.489,6     1.454,0     1.241,9     1.247,9     1.394,2     1.388,9     1.286,1     1.352,6     1.328,1     1.165,4     1.449,3     1.696,5     1.777,4     1.925,0     2.402,0        2.429,6        2.607,2       2.994,8        3.336,0        3.260,3       3.087,0        3.037,4       3.220,4        2.393,1         2.205,6        

Bahia 3.435,4     3.396,9     3.283,0     3.390,1     3.548,5     4.021,0     4.037,9     4.543,0     4.860,0     4.799,3     4.878,5     4.357,7     4.447,2     4.752,0     4.943,5     5.592,9     6.150,4     6.279,2        5.689,3        4.630,2       5.868,7        6.992,4        6.894,4       6.753,5        6.705,3       6.227,7        6.413,8         4.765,7        

SUDESTE 162.444,1 163.508,5 171.797,7 173.174,8 199.281,4 201.051,8 215.644,0 220.029,2 226.642,1 224.607,0 217.208,2 225.479,4 241.149,6 259.788,7 276.593,0 291.991,2 332.553,6 378.238,5     445.735,2     478.566,7    498.884,5     504.917,0     487.017,9    514.623,4     481.277,7    499.677,6    517.437,7     524.997,0     

Minas Gerais 17.533,4   17.583,5   17.354,2   15.742,8   16.212,0   16.726,4   13.331,5   16.261,7   16.918,2   17.556,9   18.706,3   18.974,7   18.230,7   20.787,5   24.331,8   25.386,0   32.212,6   38.741,1      47.914,9      58.384,1     60.603,2      67.732,1      70.521,5     71.619,1      71.086,8     69.017,8      69.934,9       69.703,7      

Espírito Santo 1.501,0     1.580,0     1.870,9     1.900,4     2.078,4     2.070,1     2.437,0     2.378,2     2.403,9     2.439,8     2.376,0     2.481,3     2.996,2     3.785,6     4.079,8     4.240,9     4.206,3     4.436,4        5.176,4        5.249,8       5.314,7        4.682,3        4.650,7       3.968,8        4.075,7       3.320,8        2.706,1         2.504,4        

Rio de Janeiro 5.574,7     8.145,0     7.072,5     6.884,7     6.891,1     7.295,3     7.555,5     7.364,3     7.537,0     7.466,3     7.085,9     5.091,2     7.215,3     7.234,8     8.653,5     7.554,5     6.835,3     5.965,4        6.582,6        6.481,7       6.394,5        5.137,7        5.692,9       4.955,7        4.783,1       3.919,5        2.514,4         2.364,4        

São Paulo 137.835,0 136.200,0 145.500,0 148.647,0 174.100,0 174.960,0 192.320,0 194.025,0 199.783,0 197.144,0 189.040,0 198.932,1 212.707,4 227.980,9 239.527,9 254.809,8 289.299,4 329.095,6     386.061,3     408.451,1    426.572,1     427.364,9     406.152,8    434.079,7     401.332,1    423.419,5    442.282,3     450.424,6     

SUL 13.630,4   13.812,6   15.468,1   15.571,2   17.760,4   21.687,3   24.645,4   25.806,4   28.074,8   28.627,2   24.660,0   29.102,7   29.814,5   33.710,9   34.272,0   31.227,9   35.744,4   48.049,1      53.432,1      55.785,3     50.287,9      46.825,5      49.421,6     50.074,6      49.554,5     48.587,2      48.626,3       41.821,9      

Paraná 11.736,4   12.218,6   13.570,5   13.693,6   15.945,9   20.429,5   23.468,4   24.564,0   26.642,3   27.106,0   23.192,0   27.423,9   28.083,0   31.925,8   32.642,7   29.717,1   33.917,3   45.887,5      51.244,2      53.831,8     48.361,2      44.907,9      47.941,0     48.449,9      47.947,5     47.368,0      47.491,4       40.722,5      

Santa Catarina 979,0        744,2        873,5        836,5        768,3        426,7        346,3        418,0        484,3        501,0        509,5        634,8        656,2        649,0        603,5        601,9        660,3        734,6           756,8           699,1          422,0           532,7           499,0          498,5           563,6          384,6           373,8            369,1           

Rio Grande do Sul 914,9        849,8        1.024,1     1.041,1     1.046,2     831,1        830,7        824,4        948,2        1.020,3     958,5        1.044,0     1.075,3     1.136,1     1.025,8     908,9        1.166,7     1.427,0        1.431,1        1.254,5       1.504,7        1.385,0        981,6          1.126,1        1.043,3       834,5           761,1            730,3           

CENTRO-OESTE 14.126,3   14.180,2   14.902,7   15.404,2   16.891,5   19.576,6   22.565,1   23.805,7   26.455,7   26.636,5   24.481,3   28.942,0   32.904,7   36.621,0   37.885,6   37.777,6   44.643,1   53.258,5      70.379,7      85.170,8     97.430,0      103.896,1     113.276,3    131.498,3     133.265,0    136.107,8    142.219,7     137.579,4     

Mato Grosso do Sul 4.193,3     3.932,5     4.045,1     4.085,0     3.840,4     4.922,4     5.562,9     5.390,1     6.387,8     6.959,0     5.837,5     7.557,0     8.575,2     9.030,8     9.572,3     9.513,8     12.011,5   15.840,0      21.362,0      25.228,4     34.795,7      34.876,7      37.761,5     42.399,7      44.039,4     43.924,0      51.927,2       46.930,2      

Mato Grosso 3.036,7     3.110,9     3.670,0     4.284,4     5.229,7     6.945,0     8.462,5     9.988,0     9.871,5     10.288,5   8.470,1     11.117,9   12.640,7   14.667,0   14.290,8   12.596,0   13.552,2   15.000,3      15.850,8      16.209,6     14.564,7      14.051,0      17.108,7     19.681,6      19.032,1     20.077,3      19.209,8       19.230,6      

Goiás 6.896,3     7.136,1     7.185,9     7.032,8     7.818,2     7.690,4     8.533,0     8.395,5     10.187,2   9.376,6     10.163,0   10.253,5   11.674,1   12.907,6   14.001,1   15.642,1   19.049,6   22.387,8      33.112,2      43.666,6     48.000,2      54.903,1      58.348,8     69.376,7      70.152,5     72.066,8      71.061,9       71.387,5      

Distrito Federal - 0,7           1,6           2,0           3,2           18,9         6,6           32,0         9,2           12,2         10,8         13,6         14,7         15,6         21,4         25,6         29,8         30,3             54,7             66,2            69,5             65,3             57,4            40,4             41,0            39,7            20,7             31,1             

BRASIL 262.674,2 260.887,9 271.474,9 244.530,7 292.101,8 303.699,5 317.106,0 331.612,7 345.255,0 333.847,7 326.121,0 344.292,9 364.389,4 396.012,2 415.205,8 422.956,6 477.410,7 549.707,3     645.300,2     691.606,1    717.463,8     734.006,1     721.077,3    768.090,4     736.108,5    750.290,3    768.563,7     758.548,3     
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Apêndice A.1.3. Dados anuais de produtividade (mil t/ha) de cana-de-açúcar em nível nacional, grande região e estadual, no período de 1990 a 2016. 

 
Onde: (-) Zero absoluto, não resultante de um cálculo ou arredondamento; e (...) Valor não disponível. 
Fonte: Modificado de IBGE (2018) – Tabela 1612: Área plantada, área colhida, quantidade produzida, rendimento médio e valor da produção das lavouras. 

1990 1991 1992 1993 1994 1995 1996 1997 1998 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017

NORTE 49,8 47,1 44,6 44,8 49,7 51,3 49,8 53,1 54,3 48,7 58,0 58,4 59,8 60,9 62,3 61,4 61,4 61,5 63,7 67,7 64,1 71,4 63,6 70,6 72,7 73,2 72,5 73,6

Rondônia 49,7 48,6 48,5 44,1 42,4 43,2 41,6 35,6 36,3 36,9 46,1 37,7 74,9 71,3 71,4 70,3 68,0 65,3 64,7 60,0 61,1 58,1 58,4 62,6 68,9 68,1 69,7 63,9

Acre 23,7 23,4 22,7 26,5 26,1 26,3 25,2 30,3 31,2 35,1 31,4 41,1 37,5 34,8 35,5 35,8 36,2 36,3 47,3 50,0 53,7 67,5 67,3 56,2 54,7 55,3 38,1 28,3

Amazonas 48,4 34,6 25,0 34,5 36,3 34,1 13,0 15,0 48,2 51,5 53,2 57,6 57,6 61,3 61,5 59,2 58,6 57,6 60,5 60,8 64,9 59,6 68,8 70,0 65,3 61,5 62,3 62,3

Roraima - 12,8 11,7 ... - - - - 2,3 2,9 2,9 3,1 3,0 3,1 3,4 3,4 3,4 3,4 3,4 3,4 3,5 3,2 3,1 9,6 7,6 13,9 12,5 12,5

Pará 55,1 54,6 52,8 53,9 56,8 59,8 57,8 63,2 65,9 57,6 72,6 65,7 69,3 69,3 69,4 69,2 70,6 71,7 72,8 71,5 61,4 56,8 56,1 67,8 69,0 69,0 68,8 68,3

Amapá 20,0 20,0 18,0 16,0 15,0 18,0 18,8 19,3 23,5 25,9 22,4 22,4 20,6 21,5 23,7 24,4 27,6 30,4 29,1 19,9 31,9 26,4 28,0 29,2 31,1 33,2 34,5 -

Tocantins 46,9 42,3 38,3 38,1 49,0 48,3 43,8 42,4 40,8 40,9 42,0 57,8 54,9 57,1 58,8 58,6 54,7 54,6 62,2 76,8 73,1 84,8 67,8 76,2 78,0 78,7 78,5 78,8

NORDESTE 48,5 49,0 50,4 38,7 48,2 48,7 47,2 51,2 52,6 49,6 55,4 54,9 54,5 58,5 57,6 54,0 56,4 57,9 59,9 58,3 55,8 61,0 56,5 57,0 58,0 59,3 56,0 53,4

Maranhão 54,6 53,9 48,2 52,7 52,8 55,7 53,1 59,7 51,8 52,5 55,7 35,8 60,9 61,0 61,7 62,0 58,7 57,7 61,9 61,3 62,9 55,0 60,8 59,2 57,7 65,5 55,2 54,6

Piauí 80,8 77,7 48,7 48,0 60,1 61,8 62,1 52,9 53,6 57,5 54,6 56,8 53,2 54,7 58,2 65,0 62,7 63,0 61,6 66,8 60,7 64,6 51,7 52,0 61,2 57,3 47,3 54,2

Ceará 43,2 44,1 43,5 35,0 45,3 46,7 45,5 48,6 45,8 50,9 51,9 51,4 49,1 52,3 51,9 50,9 55,6 56,1 53,9 54,4 53,6 53,4 49,6 51,2 46,7 47,4 44,4 45,6

Rio Grande do Norte 43,8 49,9 47,2 27,6 43,7 43,5 43,6 43,5 41,4 37,4 54,8 50,4 58,1 64,3 62,2 61,0 61,0 62,5 62,3 63,0 60,7 60,2 59,9 57,6 59,2 62,6 59,8 59,4

Paraíba 52,9 52,4 51,9 19,8 40,1 44,8 38,8 40,7 32,8 38,2 43,8 49,9 50,4 54,4 54,5 47,2 52,2 51,9 51,4 51,3 45,6 54,3 46,6 49,9 56,4 56,4 56,3 53,5

Pernambuco 48,8 50,3 51,6 39,5 48,2 49,5 46,8 49,4 48,8 38,0 49,8 47,1 50,6 51,5 52,3 46,6 52,9 55,1 54,8 55,2 54,5 56,7 47,5 50,0 50,9 51,6 51,8 49,4

Alagoas 46,8 45,9 50,6 40,1 49,6 48,0 48,0 55,2 61,9 59,5 62,0 63,0 57,5 65,5 62,1 58,3 58,4 60,8 67,3 61,8 56,1 67,3 63,9 63,3 64,0 67,3 60,9 54,3

Sergipe 57,3 55,1 53,4 53,8 58,5 57,2 54,9 60,1 60,6 60,7 64,3 64,7 66,3 63,9 67,3 66,2 61,4 62,2 62,5 62,2 64,2 65,4 64,9 62,0 62,2 59,5 42,9 48,1

Bahia 43,1 44,7 45,9 49,1 50,5 53,5 53,5 53,3 52,0 53,3 53,2 54,7 55,3 56,7 57,6 61,4 59,0 58,7 56,1 56,4 60,7 60,2 58,5 57,5 56,5 59,5 59,2 62,0

SUDESTE 68,9 69,4 72,5 73,5 75,6 73,7 73,0 74,9 74,1 73,6 72,9 73,4 76,6 77,8 78,6 79,6 80,3 82,4 83,2 83,8 83,9 81,2 78,4 79,4 72,2 75,8 78,1 78,4

Minas Gerais 58,8 63,8 63,7 60,4 61,9 62,5 53,9 58,3 60,5 62,6 64,3 64,5 65,6 68,6 72,7 72,7 74,8 78,0 78,8 81,6 81,2 81,5 80,9 80,0 76,2 75,8 76,9 76,9

Espírito Santo 35,5 46,3 54,3 56,1 58,6 51,4 53,5 51,8 51,2 50,1 54,1 53,2 62,7 65,2 67,9 65,9 65,7 64,5 66,2 65,5 65,3 61,2 63,3 52,3 53,4 43,3 39,9 50,0

Rio de Janeiro 27,2 41,7 40,5 41,3 41,4 45,1 44,7 44,6 44,9 44,6 44,6 31,4 45,0 44,7 50,7 44,9 45,0 45,1 47,9 48,0 48,0 48,9 48,3 45,8 51,8 49,4 44,3 44,1

São Paulo 76,1 73,5 77,0 78,4 80,1 77,5 77,1 79,3 77,9 77,2 76,1 77,5 79,9 80,9 81,1 82,6 82,8 84,6 85,2 85,4 85,5 82,1 78,9 80,4 72,1 76,6 79,1 79,2

SUL 65,9 63,2 65,9 65,2 67,2 74,4 72,9 75,0 78,8 74,1 65,7 75,3 72,8 79,7 76,5 68,8 74,0 81,1 82,3 85,9 74,9 68,3 70,9 73,3 69,2 74,3 71,9 65,5

Paraná 73,6 70,9 73,0 72,0 73,9 79,9 82,3 81,9 85,8 80,1 70,9 81,1 78,3 85,4 81,7 73,5 78,4 85,1 86,2 90,4 77,3 70,0 73,1 75,2 70,5 75,6 73,0 66,3

Santa Catarina 59,7 51,9 54,9 54,9 52,4 47,5 19,9 25,8 30,0 31,5 31,9 37,5 37,7 38,8 36,6 36,0 38,5 41,4 41,8 40,7 44,4 47,9 46,0 47,1 49,2 47,9 49,0 48,4

Rio Grande do Sul 29,3 26,7 31,1 31,3 30,8 30,9 23,3 29,7 31,7 31,8 29,9 33,4 32,6 35,3 32,1 28,0 35,1 39,9 38,9 34,3 41,9 42,4 32,1 40,7 42,4 42,8 42,7 43,6

CENTRO-OESTE 65,4 64,9 67,8 67,6 71,0 70,3 73,3 73,7 75,2 71,6 65,6 73,0 75,8 75,9 73,6 70,0 75,9 77,3 80,6 83,2 81,8 73,1 73,6 73,6 73,6 77,1 76,2 74,0

Mato Grosso do Sul 62,3 60,2 65,5 65,8 65,6 65,8 68,8 65,7 73,5 74,3 59,0 75,8 76,5 74,9 73,1 69,5 78,6 82,7 84,6 88,2 87,1 70,3 67,6 66,0 68,8 80,5 78,9 70,9

Mato Grosso 59,9 60,6 61,7 61,4 70,0 70,2 71,4 74,6 72,3 69,6 62,7 66,8 71,6 74,6 69,1 61,2 67,0 68,4 72,4 76,0 68,5 61,9 69,5 69,6 69,0 69,5 69,5 70,4

Goiás 70,4 70,0 72,9 73,3 74,8 73,6 78,8 78,7 79,5 71,9 73,0 78,9 80,5 78,3 79,4 79,6 81,9 80,5 82,6 83,4 82,9 78,7 79,6 80,6 78,4 77,5 76,3 77,4

Distrito Federal - 48,5 50,0 38,7 46,4 69,6 21,7 66,5 47,4 46,9 44,5 44,2 41,4 45,1 46,6 51,5 53,7 53,4 72,2 84,6 75,3 74,0 80,0 89,7 87,3 87,0 70,0 83,0

BRASIL 61,5 62,0 64,6 63,3 67,2 66,6 66,8 68,9 69,2 68,1 67,9 69,4 71,4 73,7 73,7 72,9 75,1 77,6 79,3 80,3 79,0 76,4 74,3 75,3 70,6 74,2 75,2 74,5
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Apêndice A.1.4. Percentual de colheita manual em nível nacional, regional e estadual. 

 

Fonte: Modificado de CONAB (2018) e Packer et al. (2015). 

Região/UF 1990 1991 1992 1993 1994 1995 1996 1997 1998 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017

NORTE 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 48,53 57,05 43,75 25,88 16,58 12,93 4,21 7,96 0,00 0,00 0,00

Rondônia 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 40,00 30,00 30,50 30,50 19,60 8,80 0,00 0,00 0,00

Acre 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00 100,00 100,00 0,00 100,00 0,00 0,00 0,00

Amazonas 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 20,00 38,50 36,30 37,00 14,60 4,50 4,90 1,60 0,00 0,00 0,00

Roraima 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Pará 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 63,00 60,00 50,00 30,00 30,00 18,50 7,80 7,80 0,00 0,00 0,00

Amapá 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Tocantins 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 65,00 64,00 50,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

NORDESTE 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 98,00 96,01 94,55 89,80 87,40 83,03 84,08 84,41 81,06 80,74 80,92

Maranhão 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 89,60 74,80 71,00 47,10 53,80 52,90 45,90 56,50

Piauí 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 91,60 90,30

Ceará 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 63,90 64,40 33,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Rio Grande do Norte 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 79,70 80,20 67,90 54,00 50,90 44,50 39,60 40,00 46,60 44,80 47,10

Paraíba 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 92,40 88,60 87,80 88,00 88,30 79,70 70,40 75,90

Pernambuco 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 99,70 99,80 99,70 98,60 98,40 98,30 98,90 99,30 96,00 98,10 96,30

Alagoas 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 97,50 91,80 93,70 86,00 84,90 82,40 84,30 82,20 77,60 81,90 80,10

Sergipe 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 84,50 88,50 93,80

Bahia 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 99,10 88,60 97,10 96,40 91,40 88,80 88,70

SUDESTE 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 91,56 85,17 83,23 81,33 74,56 75,75 76,32 78,07 76,50 76,44 70,89 69,52 55,01 44,05 39,17 28,97 23,10 19,25 15,44 6,09 6,08 4,19

Minas Gerais 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 80,60 62,50 52,50 38,50 26,80 19,70 20,00 15,20 2,00 3,00 0,50

Espírito Santo 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 87,30 88,30 77,70 80,70 60,50 49,40 36,60 35,00 29,70 39,20 26,20

Rio de Janeiro 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 92,90 89,00 73,30 87,40 81,30 66,60 28,30 34,50 71,50 72,50 55,80

São Paulo 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 90,00 82,20 80,00 77,70 69,50 71,00 72,00 74,00 72,00 72,00 65,50 67,00 52,40 41,40 37,30 27,80 22,30 18,70 14,90 5,50 5,50 4,10

SUL 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 91,08 91,04 87,54 80,37 72,68 59,43 53,16 42,85 33,98 26,15 24,91 13,36 13,85

Paraná 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 90,00 90,00 89,60 81,60 73,10 58,00 51,70 40,90 34,70 27,20 25,40 13,40 13,90

Santa Catarina 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Rio Grande do Sul 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 30,10 9,30 19,40 17,50 18,20

CENTRO-OESTE 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 71,07 55,98 37,26 24,62 17,51 16,05 9,03 12,91 6,00 3,23 3,63

Mato Grosso do Sul 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 80,00 65,70 36,70 19,40 10,10 12,80 0,10 9,20 4,20 0,20 0,90

Mato Grosso 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 66,70 53,70 42,70 35,70 24,90 22,10 20,00 12,80 2,30 7,50 8,30

Goiás 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 68,50 51,20 35,40 24,20 20,40 16,50 12,10 15,60 8,20 4,10 4,20

Distrito Federal 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

BRASIL 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 94,75 90,95 89,71 88,37 84,23 84,98 85,39 86,36 85,32 84,43 80,34 75,90 63,38 52,45 45,59 36,40 30,78 25,96 23,39 14,95 13,27 11,70
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Apêndice A.1.5. Estimativa da área queimada em cultivos de cana-de-açúcar (ha) em nível nacional, regional e estadual. 

  

Fonte: Modificado de CONAB (2018) e Packer et al. (2015). 

Região/UF 1990 1991 1992 1993 1994 1995 1996 1997 1998 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017

NORTE 15.753,00       13.939,00       13.062,00       17.218,00       16.944,00       14.131,00       9.499,00         11.265,00       14.663,00       11.937,00       15.794,00       14.956,00       13.279,00       13.105,00       15.339,00       17.667,00       20.972,00       10.408,75       14.302,49       13.096,15       8.358,96         8.322,51         6.792,66         2.247,63         4.997,69         -                  -                  -                  

Rondônia 462,00            467,00            487,00            447,00            367,00            393,00            567,00            630,00            637,00            548,00            410,00            504,00            210,00            348,00            415,00            700,00            1.278,00         847,00            3.204,00         1.688,00         1.147,20         1.148,94         1.158,70         969,02            427,33            -                  -                  -                  

Acre 730,00            649,00            614,00            711,00            668,00            659,00            198,00            177,00            198,00            177,00            220,00            239,00            305,00            529,00            648,00            717,00            973,00            -                  -                  -                  1.999,00         2.654,00         2.962,00         -                  3.455,00         -                  -                  -                  

Amazonas 2.385,00         1.254,00         1.228,00         3.141,00         2.863,00         1.547,00         635,00            637,00            3.076,00         3.576,00         4.092,00         4.145,00         4.237,00         3.715,00         3.827,00         5.740,00         5.967,00         1.191,00         2.329,25         2.196,15         1.945,46         741,97            199,44            202,13            74,06              -                  -                  -                  

Roraima -                  57,00              57,00              -                  -                  -                  -                  -                  202,00            277,00            277,00            354,00            359,00            372,00            369,00            375,00            375,00            -                  -                  -                  -                  -                  -                  -                  -                  -                  -                  -                  

Pará 7.084,00         7.203,00         7.266,00         8.375,00         8.417,00         7.109,00         5.956,00         7.016,00         7.532,00         4.184,00         7.168,00         5.884,00         5.320,00         5.303,00         7.265,00         7.301,00         8.761,00         5.956,65         4.733,40         4.886,50         3.267,30         3.777,60         2.472,53         1.076,48         1.041,30         -                  -                  -                  

Amapá 12,00              9,00                10,00              10,00              10,00              15,00              90,00              77,00              82,00              70,00              65,00              90,00              85,00              93,00              93,00              72,00              80,00              -                  -                  -                  -                  -                  -                  -                  -                  -                  -                  -                  

Tocantins 5.080,00         4.300,00         3.400,00         4.534,00         4.619,00         4.408,00         2.053,00         2.728,00         2.936,00         3.105,00         3.562,00         3.740,00         2.763,00         2.745,00         2.722,00         2.762,00         3.538,00         2.414,10         4.035,84         4.325,50         -                  -                  -                  -                  -                  -                  -                  -                  

NORDESTE 1.476.795,00 1.402.388,00 1.363.932,00 1.022.653,00 1.188.843,00 1.246.516,00 1.139.688,00 1.199.348,00 1.203.794,00 1.076.878,00 1.061.489,00 1.090.232,00 1.096.827,00 1.112.223,00 1.136.511,00 1.127.812,00 1.120.547,00 1.165.398,84 1.188.232,04 1.136.861,17 1.107.946,09 1.071.171,96 999.701,83     1.004.232,58 981.133,76     841.546,16     803.450,83     754.815,40     

Maranhão 37.374,00       37.263,00       35.418,00       35.006,00       30.145,00       24.512,00       17.473,00       21.629,00       21.649,00       18.697,00       19.912,00       21.524,00       23.109,00       27.920,00       26.791,00       31.728,00       39.301,00       42.311,00       48.588,00       46.072,00       45.227,39       36.326,62       35.169,14       23.458,63       24.870,13       25.225,37       20.945,55       25.704,11       

Piauí 19.326,00       19.183,00       19.147,00       16.892,00       14.541,00       14.631,00       8.058,00         8.503,00         9.168,00         8.500,00         7.241,00         6.942,00         7.700,00         8.693,00         9.012,00         9.966,00         10.213,00       12.372,00       12.629,00       12.866,00       12.841,00       15.194,00       15.629,00       14.547,00       14.774,00       15.022,00       14.063,35       13.824,03       

Ceará 63.096,00       65.741,00       64.180,00       45.627,00       42.425,00       43.456,00       25.302,00       25.609,00       40.448,00       38.151,00       34.535,00       33.651,00       33.974,00       33.312,00       33.972,00       35.098,00       29.067,00       40.098,00       42.159,00       27.289,13       27.707,46       14.024,43       -                  -                  -                  -                  -                  -                  

Rio Grande do Norte 56.881,00       62.659,00       54.171,00       49.831,00       53.776,00       53.723,00       55.688,00       54.693,00       47.016,00       42.688,00       43.380,00       34.741,00       48.980,00       49.019,00       52.333,00       53.914,00       55.623,00       48.954,93       52.846,99       45.888,18       35.272,80       30.266,16       31.726,72       26.183,92       26.354,80       27.720,94       27.069,06       29.536,88       

Paraíba 156.449,00     154.922,00     152.454,00     92.731,00       114.390,00     145.734,00     101.655,00     109.490,00     106.142,00     83.548,00       90.964,00       98.177,00       98.897,00       111.716,00     116.671,00     105.403,00     116.115,00     120.004,00     122.587,00     122.888,00     114.290,48     104.633,94     110.614,83     107.418,08     105.851,39     96.041,69       86.407,55       73.749,75       

Pernambuco 467.276,00     467.145,00     487.922,00     363.335,00     399.865,00     417.812,00     401.000,00     420.580,00     402.042,00     322.549,00     304.499,00     339.350,00     348.217,00     359.387,00     363.554,00     367.022,00     332.368,00     355.450,44     370.731,05     351.219,17     356.195,46     335.566,63     294.802,68     293.557,95     300.811,48     297.107,52     254.231,06     242.895,56     

Alagoas 558.550,00     483.800,00     447.929,00     322.505,00     438.527,00     449.746,00     432.236,00     450.470,00     460.952,00     451.447,00     448.155,00     455.643,00     437.979,00     415.669,00     423.225,00     406.788,00     402.253,00     400.550,48     398.412,00     406.662,69     373.003,50     369.046,72     357.039,20     375.162,82     345.299,18     239.012,66     255.233,98     257.917,19     

Sergipe 38.104,00       35.747,00       31.205,00       27.675,00       24.852,00       21.723,00       22.744,00       23.197,00       22.928,00       21.198,00       21.048,00       20.526,00       17.584,00       22.687,00       25.202,00       26.867,00       31.356,00       38.616,00       38.895,00       41.931,00       46.665,00       50.988,00       50.252,00       49.768,00       48.799,00       45.711,97       49.333,44       42.998,86       

Bahia 79.739,00       75.928,00       71.506,00       69.051,00       70.322,00       75.179,00       75.532,00       85.177,00       93.449,00       90.100,00       91.755,00       79.678,00       80.387,00       83.820,00       85.751,00       91.026,00       104.251,00     107.042,00     101.384,00     82.045,00       96.743,00       115.125,46     104.468,26     114.136,20     114.373,78     95.704,03       96.166,85       68.189,01       

SUDESTE 2.357.091,00 2.357.618,00 2.371.017,00 2.357.142,00 2.637.268,00 2.728.496,00 2.705.559,00 2.500.796,60 2.546.302,00 2.481.589,00 2.220.750,05 2.325.579,38 2.401.744,00 2.607.958,96 2.690.858,88 2.802.777,44 2.936.589,92 3.190.094,66 2.945.673,16 2.516.567,37 2.329.603,49 1.801.734,19 1.435.055,14 1.247.015,18 1.029.709,83 401.771,61     402.420,03     280.679,51     

Minas Gerais 298.065,00     275.709,00     272.489,00     260.685,00     262.111,00     267.551,00     247.265,00     279.018,00     279.449,00     280.329,00     291.083,00     294.178,00     277.897,00     303.043,00     334.658,00     349.104,00     430.922,00     400.493,34     380.156,25     375.704,70     287.412,90     222.796,17     171.697,52     179.003,00     141.789,70     18.218,54       27.271,50       4.532,32         

Espírito Santo 42.244,00       34.157,00       34.471,00       33.851,00       35.470,00       40.258,00       45.520,00       45.942,00       46.996,00       48.739,00       43.914,00       46.684,00       47.751,00       58.039,00       60.128,00       64.373,00       64.042,00       60.076,37       69.093,87       62.285,87       65.684,15       46.275,24       36.288,75       27.750,49       26.699,40       22.774,85       26.619,15       13.128,56       

Rio de Janeiro 204.802,00     195.352,00     174.557,00     166.856,00     166.487,00     161.787,00     168.912,00     164.978,00     167.897,00     167.286,00     158.824,00     162.021,00     160.212,00     161.850,00     170.774,00     168.279,00     151.816,00     122.947,58     122.292,23     99.050,29       116.491,96     85.438,98       78.516,07       30.604,75       31.874,21       56.762,42       41.158,25       29.894,85       

São Paulo 1.811.980,00 1.852.400,00 1.889.500,00 1.895.750,00 2.173.200,00 2.258.900,00 2.243.862,00 2.010.858,60 2.051.960,00 1.985.235,00 1.726.929,05 1.822.696,38 1.915.884,00 2.085.026,96 2.125.298,88 2.221.021,44 2.289.809,92 2.606.577,38 2.374.130,82 1.979.526,51 1.860.014,48 1.447.223,80 1.148.552,80 1.009.656,95 829.346,52     304.015,80     307.371,13     233.123,79     

SUL 206.980,00     218.424,00     234.739,00     238.724,00     264.372,00     291.429,00     338.182,00     344.061,00     356.399,00     386.423,00     375.221,00     386.236,00     409.298,00     422.732,00     447.940,00     413.221,00     439.964,50     518.649,18     521.957,36     471.783,20     398.947,30     364.485,51     298.644,18     231.972,75     187.156,19     162.837,49     90.310,92       88.443,98       

Paraná 159.417,00     172.296,00     185.889,00     190.169,00     215.796,00     255.551,00     285.147,00     300.070,00     310.394,00     338.410,00     327.165,00     338.013,00     358.874,00     373.839,00     399.527,00     364.068,00     389.533,50     482.882,18     485.181,36     435.216,20     363.013,30     331.792,51     268.103,18     223.651,91     184.869,97     159.054,29     87.192,59       85.397,85       

Santa Catarina 16.388,00       14.328,00       15.920,00       15.250,00       14.664,00       8.976,00         17.402,00       16.204,00       16.124,00       15.880,00       15.980,00       16.933,00       17.422,00       16.728,00       16.480,00       16.714,00       17.154,00       -                  -                  -                  -                  -                  -                  -                  -                  -                  -                  -                  

Rio Grande do Sul 31.175,00       31.800,00       32.930,00       33.305,00       33.912,00       26.902,00       35.633,00       27.787,00       29.881,00       32.133,00       32.076,00       31.290,00       33.002,00       32.165,00       31.933,00       32.439,00       33.277,00       35.767,00       36.776,00       36.567,00       35.934,00       32.693,00       30.541,00       8.320,84         2.286,22         3.783,19         3.118,33         3.046,13         

CENTRO0OESTE 215.983,00     218.585,00     219.854,00     227.965,00     237.833,00     278.490,00     308.050,00     323.172,00     351.671,00     372.252,00     373.396,00     396.412,00     434.191,00     482.424,00     514.587,00     539.858,00     588.060,00     489.909,34     488.819,41     381.408,49     293.384,11     248.897,54     246.864,40     161.309,21     233.797,42     105.830,66     60.224,54       67.397,13       

Mato Grosso do Sul 67.358,00       65.358,00       61.769,00       62.103,00       58.512,00       74.815,00       80.885,00       82.007,00       86.921,00       93.672,00       98.938,00       99.673,00       112.100,00     120.534,00     130.970,00     136.803,00     152.747,00     153.261,60     165.921,41     104.959,43     77.485,15       50.077,92       71.508,99       642,69            58.870,71       22.917,30       1.316,56         5.957,15         

Mato Grosso 50.675,00       51.293,00       59.439,00       69.829,00       74.670,00       98.906,00       118.506,00     133.950,00     136.462,00     147.873,00     135.029,00     166.510,00     176.666,00     196.684,00     206.829,00     205.961,00     202.182,00     146.217,74     117.534,80     91.021,03       75.861,79       56.521,26       54.431,86       56.548,20       35.331,20       6.649,09         20.722,95       22.681,66       

Goiás 97.950,00       101.919,00     98.614,00       95.981,00       104.582,00     104.498,00     108.352,00     106.733,00     128.093,00     130.446,00     139.186,00     129.921,00     145.069,00     164.861,00     176.328,00     196.596,00     232.577,00     190.430,00     205.363,20     185.428,03     140.037,17     142.298,36     120.923,55     104.118,32     139.595,51     76.264,26       38.185,02       38.758,31       

Distrito Federal -                  15,00              32,00              52,00              69,00              271,00            307,00            482,00            195,00            261,00            243,00            308,00            356,00            345,00            460,00            498,00            554,00            -                  -                  -                  -                  -                  -                  -                  -                  -                  -                  -                  

BRASIL 4.272.602,00 4.210.954,00 4.202.604,00 3.863.702,00 4.345.260,00 4.559.062,00 4.500.978,00 4.378.642,60 4.472.829,00 4.329.079,00 4.046.650,05 4.213.415,38 4.355.339,00 4.638.442,96 4.805.235,88 4.901.335,44 5.106.133,42 5.374.460,77 5.158.984,46 4.519.716,39 4.138.239,95 3.494.611,71 2.987.058,21 2.646.777,36 2.436.794,88 1.511.985,92 1.356.406,31 1.191.336,02 
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Apêndice A.1.6. Estimativa da área colhida queimada em cultivos de cana nos municípios da 
região Norte. 

 

Fonte: Autor (2019). 
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Apêndice A.1.7. Estimativa da área colhida queimada em cultivos de cana nos municípios da 
região Nordeste. 

 

Fonte: Autor (2019). 



 Quarto Inventário Nacional de Emissões e Remoções Antrópicas de Gases de Efeito Estufa – Relatório de Referência 

84 
 

Apêndice A.1.8. Estimativa da área colhida queimada em cultivos de cana nos municípios da 
região Sudeste. 

 

Fonte: Autor (2019). 
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Apêndice A.1.9. Estimativa da área colhida queimada em cultivos de cana nos municípios da 
região Sul. 

 

Fonte: Autor (2019). 
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Apêndice A.1.10. Estimativa da área colhida queimada em cultivos de cana nos municípios da 
região Centro-Oeste. 

 

Fonte: Autor (2019). 
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A.2. FATORES DE EMISSÃO E OUTROS PARÂMETROS 

A.2.1 RESUMO METODOLÓGICO 

 

Apêndice A.2.1. Resumo metodológico do subsetor Queima de Resíduos Agrícolas (3.F). 

Categoria de emissão 
Método 

Fonte de dados 

Dados de atividade Fator de emissão e outros parâmetros 

3.F.1 Cana-de-açúcar 
Tier 2  Massa disponível para combustão (MB): Valor 

específico para cada município e ano de 
referência (IBGE, 2018 – Tabela 1612 – Área 
plantada, área colhida, quantidade produzida, 
rendimento médio e valor da produção das 

lavouras)
1
 

 Variedades cultivadas: Braga et al. (2017); 
RIDESA (2018). 

 Relação palhiço/colmo: média de valores por 
UF: Hassuani et al. (2005); Franco et al. (2007); 
Tasso Junior et al. (2011); Marques e Pinto 
(2013); e Ivo et al. (2015). 

 Fator de combustão (Cf): 0,8 (default – PCC, 
2006) 

 Fator de emissão (Gef) (g/kg de matéria seca 
queimada): 
o CH4: 0,933 (Yokelson et al., 2008) 
o CO: 40,433 (Yokelson et al., 2008); Lopes 

e Carvalho (2009); e França et al., 2012) 
o NOx: 1,5 (França et al., 2012) 
o N2O: 0,07 (IPCC, 2006) – Andreae e Merlet, 

2001) 

3.F.2 Algodão Tier 1  Massa disponível para combustão (MB): 
Valor específico para estado e ano de 
referência (Packer et al., 2015) 

 Fator de combustão (Cf): 0,8 (default – 
PCC, 2006). 

 Fator de emissão (Gef) (g/kg de matéria 
seca queimada) (default – PCC, 2006): 

o CH4: 2,7 (Andreae; Merlet, 2001); 
o CO: 92 (Andreae; Merlet, 2001); 
o NOx: 1,5 (França et al., 2012); 
o N2O: 0,07 (Andreae; Merlet (2001). 

 
 

 



 Quarto Inventário Nacional de Emissões e Remoções Antrópicas de Gases de Efeito Estufa – Relatório de Referência 

88 
 

APÊNDICE B – Resultados detalhados 

 

Apêndice B.1 Estimativas das emissões (Gg) regionais e estaduais de CO provenientes da queima de resíduos de cana-de-açúcar de 1990 a 2016. 

 

Fonte: Autor (2019). 

 

 

 

1990 1991 1992 1993 1994 1995 1996 1997 1998 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016

NORTE 4,74             3,97       3,53       4,67       5,09       4,38       2,86       3,62       4,81       3,52       5,54       5,28       4,81       4,83       5,78       6,56       7,79       4,13       5,71       5,54       3,05       3,05       2,54       0,89       1,79    -      -      

RO 0,14             0,14       0,14       0,12       0,09       0,10       0,14       0,14       0,14       0,12       0,11       0,12       0,10       0,15       0,18       0,30       0,53       0,33       1,25       0,61       0,42       0,40       0,41       0,37       0,18    -      -      

AC 0,10             0,09       0,08       0,11       0,11       0,10       0,03       0,03       0,04       0,04       0,04       0,06       0,07       0,11       0,14       0,16       0,21       -         -         -         0,65       1,08       1,21       -         1,14    -      -      

AM 0,70             0,26       0,19       0,66       0,63       0,32       0,05       0,06       0,90       1,11       1,32       1,45       1,48       1,38       1,42       2,06       2,12       0,42       0,85       0,81       0,76       0,27       0,08       0,09       0,03    -      -      

RR -               0,00       0,00       -         -         -         -         -         0,00       0,00       0,00       0,01       0,01       0,01       0,01       0,01       0,01       -         -         -         -         -         -         -         -      -      -      

PA 2,36             2,38       2,32       2,73       2,89       2,57       2,08       2,68       3,00       1,46       3,15       2,34       2,23       2,22       3,05       3,06       3,74       2,58       2,09       2,11       1,21       1,30       0,84       0,44       0,43    -      -      

AP 0,00             0,00       0,00       0,00       0,00       0,00       0,01       0,01       0,01       0,01       0,01       0,01       0,01       0,01       0,01       0,01       0,01       -         -         -         -         -         -         -         -      -      -      

TO 1,44             1,10       0,79       1,05       1,37       1,29       0,54       0,70       0,72       0,77       0,90       1,31       0,92       0,95       0,97       0,98       1,17       0,80       1,52       2,01       -         -         -         -         -      -      -      

NORDESTE 406,28          389,83    389,49    225,61    324,95    343,82    304,68    347,57    358,48    302,64    333,36    338,86    338,20    368,59    371,14    345,65    358,90    383,10    402,67    375,02    351,25    371,78    319,29    324,38    322,76 281,68 255,12 

MA 11,82            11,64     9,89       10,68     9,21       7,91       5,38       7,47       6,50       5,68       6,43       4,46       8,15       9,86       9,57       11,40     13,35     14,13     17,40     16,36     16,48     11,58     12,38     8,04       8,30    9,57    6,70    

PI 9,05             8,63       5,40       4,69       5,06       5,24       2,90       2,61       2,85       2,83       2,29       2,28       2,37       2,76       3,03       3,75       3,71       4,51       4,51       4,98       4,51       5,68       4,68       4,38       5,23    4,99    3,85    

CE 16,48            17,54     16,89     9,65       11,63     12,27     6,97       7,53       11,21     11,75     10,84     10,46     10,09     10,54     10,66     10,81     9,78       13,62     13,74     8,98       8,98       4,53       -         -         -      -      -      

RN 13,95            17,50     14,31     7,68       13,15     13,07     13,57     13,31     10,89     8,93       13,30     9,79       15,93     17,64     18,23     18,39     18,98     17,11     18,42     16,19     11,97     10,20     10,63     8,44       8,73    9,71    9,07    

PB 46,35            45,41     44,29     10,28     25,66     36,50     22,09     24,95     19,46     17,84     22,31     27,39     27,90     33,99     35,61     27,84     33,91     34,82     35,24     35,27     29,19     31,82     28,82     30,01     33,41   30,34   27,22   

PE 129,16          133,06    142,64    81,21     109,02    116,97    106,33    117,54    111,07    69,36     85,85     90,44     99,78     104,85    107,64    96,88     99,60     110,82    115,02    109,74    109,98    107,68    79,25     83,05     86,66   86,76   74,53   

AL 145,49          123,59    126,12    71,89     120,95    120,02    115,47    138,26    158,70    149,44    154,66    159,64    140,04    151,44    146,23    131,99    130,73    135,58    149,24    139,73    116,52    138,20    126,87    132,12    122,95 89,43   86,50   

SE 13,20            11,92     10,08     9,01       8,80       7,51       7,55       8,43       8,40       7,78       8,18       8,03       7,05       8,77       10,26     10,75     11,64     14,53     14,70     15,77     18,11     20,18     19,72     18,67     18,37   16,46   12,81   

BA 20,78            20,55     19,86     20,51     21,46     24,32     24,42     27,48     29,40     29,03     29,51     26,36     26,90     28,74     29,90     33,83     37,20     37,98     34,41     28,01     35,50     41,91     36,95     39,67     39,10   34,43   34,45   

SUDESTE 972,83          979,38    1.028,99 1.037,23 1.193,50 1.204,12 1.176,47 1.111,10 1.118,30 1.082,10 955,84    1.005,04 1.087,90 1.201,34 1.255,43 1.321,94 1.395,02 1.564,01 1.453,73 1.249,53 1.152,34 862,53    662,40    589,01    441,39 170,73 175,77 

MG 104,92          105,22    103,85    94,21     97,01     100,09    79,78     97,31     101,24    105,06    111,94    113,55    109,09    124,39    145,60    151,91    192,76    186,85    179,20    183,42    139,62    108,62    83,14     85,72     64,66   8,26    12,55   

ES 9,37             9,86       11,68     11,86     12,98     12,92     15,21     14,85     15,01     15,23     14,83     15,49     18,70     23,63     25,47     26,48     26,26     24,18     28,53     25,47     26,78     17,68     14,34     9,07       8,91    6,16    6,62    

RJ 33,72            49,27     42,78     41,64     41,68     44,13     45,70     44,54     45,59     45,16     42,86     30,80     43,64     43,76     52,34     45,70     41,35     33,52     35,44     28,74     33,81     25,27     22,93     8,48       9,98    16,95   11,03   

SP 824,82          815,03    870,68    889,52    1.041,83 1.046,98 1.035,77 954,39    956,46    916,65    786,21    845,20    916,46    1.009,55 1.032,02 1.097,86 1.134,65 1.319,45 1.210,56 1.011,90 952,14    710,95    541,99    485,75    357,84 139,36 145,57 

SUL 84,35            85,53     95,76     96,40     110,01    134,49    152,87    160,07    174,13    177,54    152,91    180,47    184,88    209,07    212,58    175,24    200,63    263,98    268,35    251,98    183,30    152,57    127,71    106,46    81,58   75,70   40,33   

PR 72,89            75,88     84,28     85,04     99,03     126,88    145,75    152,55    165,46    168,34    144,03    170,32    174,41    198,28    202,73    166,10    189,58    255,35    259,69    244,39    174,20    144,19    121,77    104,41    81,00   74,72   39,52   

SC 5,92             4,50       5,28       5,06       4,65       2,58       2,09       2,53       2,93       3,03       3,08       3,84       3,97       3,93       3,65       3,64       3,99       -         -         -         -         -         -         -         -      -      -      

RS 5,53             5,14       6,19       6,30       6,33       5,03       5,02       4,99       5,74       6,17       5,80       6,32       6,50       6,87       6,20       5,50       7,06       8,63       8,66       7,59       9,10       8,38       5,94       2,05       0,59    0,98    0,81    

CENTRO-OESTE 85,18            85,53     90,00     93,16     102,31    118,79    137,04    144,87    160,66    161,83    148,50    175,82    199,90    222,65    230,10    229,02    270,27    229,65    238,12    190,82    142,15    109,83    109,98    75,06     104,81 49,23   27,05   

MS 24,96            23,40     24,08     24,31     22,86     29,30     33,11     32,08     38,02     41,42     34,74     44,98     51,04     53,75     56,97     56,62     71,49     75,42     83,53     55,11     40,18     20,97     28,77     0,25       24,11   10,98   0,62    

MT 18,96            19,42     22,91     26,75     32,65     43,36     52,83     62,35     61,63     64,23     52,88     69,41     78,91     91,56     89,22     78,63     84,60     62,46     53,14     43,21     32,46     21,84     23,60     24,57     15,21   2,88    8,99    

GO 41,27            42,70     43,00     42,09     46,78     46,02     51,06     50,24     60,96     56,11     60,82     61,36     69,86     77,24     83,78     93,60     113,99    91,77     101,45    92,50     69,51     67,02     57,61     50,23     65,49   35,36   17,43   

DF -               0,00       0,01       0,01       0,02       0,11       0,04       0,19       0,06       0,07       0,07       0,08       0,09       0,09       0,13       0,16       0,18       -         -         -         -         -         -         -         -      -      -      

BRASIL 1.553,37       1.544,25 1.607,76 1.457,06 1.735,86 1.805,60 1.773,91 1.767,22 1.816,38 1.727,64 1.596,15 1.705,47 1.815,69 2.006,48 2.075,03 2.078,41 2.232,61 2.444,87 2.368,59 2.072,89 1.832,09 1.499,76 1.221,93 1.095,80 952,32 577,34 498,27 
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Apêndice 11. Estimativas das emissões (Gg) regionais e estaduais de CH4 provenientes da queima de resíduos de cana-de-açúcar de 1990 a 2016. 

 

Fonte: Autor (2019). 

 

1990 1991 1992 1993 1994 1995 1996 1997 1998 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016

NORTE 0,11 0,09 0,08 0,11 0,12 0,10 0,07 0,08 0,11 0,08 0,13 0,12 0,11 0,11 0,13 0,15 0,18 0,10 0,13 0,13 0,07 0,07 0,06 0,02 0,04 0,00 0,00

RO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,01 0,01 0,01 0,03 0,01 0,01 0,01 0,01 0,01 0,00 0,00 0,00

AC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,01 0,02 0,03 0,00 0,03 0,00 0,00

AM 0,02 0,01 0,00 0,02 0,01 0,01 0,00 0,00 0,02 0,03 0,03 0,03 0,03 0,03 0,03 0,05 0,05 0,01 0,02 0,02 0,02 0,01 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

PA 0,05 0,05 0,05 0,06 0,07 0,06 0,05 0,06 0,07 0,03 0,07 0,05 0,05 0,05 0,07 0,07 0,09 0,06 0,05 0,05 0,03 0,03 0,02 0,01 0,01 0,00 0,00

AP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TO 0,03 0,03 0,02 0,02 0,03 0,03 0,01 0,02 0,02 0,02 0,02 0,03 0,02 0,02 0,02 0,02 0,03 0,02 0,04 0,05 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

NORDESTE 9,37 9,00 8,99 5,21 7,50 7,93 7,03 8,02 8,27 6,98 7,69 7,82 7,80 8,51 8,56 7,98 8,28 8,84 9,29 8,65 8,11 8,58 7,37 7,49 7,45 6,50 5,89

MA 0,27 0,27 0,23 0,25 0,21 0,18 0,12 0,17 0,15 0,13 0,15 0,10 0,19 0,23 0,22 0,26 0,31 0,33 0,40 0,38 0,38 0,27 0,29 0,19 0,19 0,22 0,15

PI 0,21 0,20 0,12 0,11 0,12 0,12 0,07 0,06 0,07 0,07 0,05 0,05 0,05 0,06 0,07 0,09 0,09 0,10 0,10 0,11 0,10 0,13 0,11 0,10 0,12 0,12 0,09

CE 0,38 0,40 0,39 0,22 0,27 0,28 0,16 0,17 0,26 0,27 0,25 0,24 0,23 0,24 0,25 0,25 0,23 0,31 0,32 0,21 0,21 0,10 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RN 0,32 0,40 0,33 0,18 0,30 0,30 0,31 0,31 0,25 0,21 0,31 0,23 0,37 0,41 0,42 0,42 0,44 0,39 0,43 0,37 0,28 0,24 0,25 0,19 0,20 0,22 0,21

PB 1,07 1,05 1,02 0,24 0,59 0,84 0,51 0,58 0,45 0,41 0,51 0,63 0,64 0,78 0,82 0,64 0,78 0,80 0,81 0,81 0,67 0,73 0,66 0,69 0,77 0,70 0,63

PE 2,98 3,07 3,29 1,87 2,52 2,70 2,45 2,71 2,56 1,60 1,98 2,09 2,30 2,42 2,48 2,24 2,30 2,56 2,65 2,53 2,54 2,48 1,83 1,92 2,00 2,00 1,72

AL 3,36 2,85 2,91 1,66 2,79 2,77 2,66 3,19 3,66 3,45 3,57 3,68 3,23 3,49 3,37 3,05 3,02 3,13 3,44 3,22 2,69 3,19 2,93 3,05 2,84 2,06 2,00

SE 0,30 0,28 0,23 0,21 0,20 0,17 0,17 0,19 0,19 0,18 0,19 0,19 0,16 0,20 0,24 0,25 0,27 0,34 0,34 0,36 0,42 0,47 0,46 0,43 0,42 0,38 0,30

BA 0,48 0,47 0,46 0,47 0,50 0,56 0,56 0,63 0,68 0,67 0,68 0,61 0,62 0,66 0,69 0,78 0,86 0,88 0,79 0,65 0,82 0,97 0,85 0,92 0,90 0,79 0,79

SUDESTE 22,45 22,60 23,74 23,93 27,54 27,79 27,15 25,64 25,81 24,97 22,06 23,19 25,10 27,72 28,97 30,50 32,19 36,09 33,55 28,83 26,59 19,90 15,29 13,59 10,19 3,94 4,06

MG 2,42 2,43 2,40 2,17 2,24 2,31 1,84 2,25 2,34 2,42 2,58 2,62 2,52 2,87 3,36 3,51 4,45 4,31 4,14 4,23 3,22 2,51 1,92 1,98 1,49 0,19 0,29

ES 0,22 0,23 0,27 0,27 0,30 0,30 0,35 0,34 0,35 0,35 0,34 0,36 0,43 0,55 0,59 0,61 0,61 0,56 0,66 0,59 0,62 0,41 0,33 0,21 0,21 0,14 0,15

RJ 0,78 1,14 0,99 0,96 0,96 1,02 1,05 1,03 1,05 1,04 0,99 0,71 1,01 1,01 1,21 1,05 0,95 0,77 0,82 0,66 0,78 0,58 0,53 0,20 0,23 0,39 0,25

SP 19,03 18,81 20,09 20,53 24,04 24,16 23,90 22,02 22,07 21,15 18,14 19,50 21,15 23,30 23,81 25,33 26,18 30,45 27,93 23,35 21,97 16,41 12,51 11,21 8,26 3,22 3,36

SUL 1,95 1,97 2,21 2,22 2,54 3,10 3,53 3,69 4,02 4,10 3,53 4,16 4,27 4,82 4,91 4,04 4,63 6,09 6,19 5,81 4,23 3,52 2,95 2,46 1,88 1,75 0,93

PR 1,68 1,75 1,94 1,96 2,29 2,93 3,36 3,52 3,82 3,88 3,32 3,93 4,02 4,58 4,68 3,83 4,37 5,89 5,99 5,64 4,02 3,33 2,81 2,41 1,87 1,72 0,91

SC 0,14 0,10 0,12 0,12 0,11 0,06 0,05 0,06 0,07 0,07 0,07 0,09 0,09 0,09 0,08 0,08 0,09 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RS 0,13 0,12 0,14 0,15 0,15 0,12 0,12 0,12 0,13 0,14 0,13 0,15 0,15 0,16 0,14 0,13 0,16 0,20 0,20 0,18 0,21 0,19 0,14 0,05 0,01 0,02 0,02

CENTRO-OESTE 1,97 1,97 2,08 2,15 2,36 2,74 3,16 3,34 3,71 3,73 3,43 4,06 4,61 5,14 5,31 5,28 6,24 5,30 5,49 4,40 3,28 2,53 2,54 1,73 2,42 1,14 0,62

MS 0,58 0,54 0,56 0,56 0,53 0,68 0,76 0,74 0,88 0,96 0,80 1,04 1,18 1,24 1,31 1,31 1,65 1,74 1,93 1,27 0,93 0,48 0,66 0,01 0,56 0,25 0,01

MT 0,44 0,45 0,53 0,62 0,75 1,00 1,22 1,44 1,42 1,48 1,22 1,60 1,82 2,11 2,06 1,81 1,95 1,44 1,23 1,00 0,75 0,50 0,54 0,57 0,35 0,07 0,21

GO 0,95 0,99 0,99 0,97 1,08 1,06 1,18 1,16 1,41 1,29 1,40 1,42 1,61 1,78 1,93 2,16 2,63 2,12 2,34 2,13 1,60 1,55 1,33 1,16 1,51 0,82 0,40

DF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

BRASIL 35,84 35,63 37,10 33,62 40,06 41,66 40,93 40,78 41,91 39,87 36,83 39,35 41,90 46,30 47,88 47,96 51,52 56,42 54,66 47,83 42,28 34,61 28,20 25,29 21,97 13,32 11,50
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Apêndice 12. Estimativas das emissões (Gg) regionais e estaduais de N2O provenientes da queima de resíduos de cana-de-açúcar de 1990 a 2016. 

 

Fonte: Autor (2019). 

 

1990 1991 1992 1993 1994 1995 1996 1997 1998 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016

NORTE 0,00821 0,00688 0,00611 0,00808 0,00882 0,00759 0,00495 0,00626 0,00833 0,00609 0,00959 0,00915 0,00832 0,00836 0,01001 0,01136 0,01348 0,00715 0,00989 0,00960 0,00528 0,00528 0,00439 0,00155 0,00309 0,00000 0,00000

RO 0,00024 0,00024 0,00025 0,00021 0,00016 0,00018 0,00025 0,00024 0,00024 0,00021 0,00020 0,00020 0,00016 0,00026 0,00031 0,00052 0,00091 0,00058 0,00217 0,00106 0,00073 0,00070 0,00071 0,00064 0,00031 0,00000 0,00000

AC 0,00018 0,00016 0,00015 0,00020 0,00018 0,00018 0,00005 0,00006 0,00006 0,00007 0,00007 0,00010 0,00012 0,00019 0,00024 0,00027 0,00037 0,00000 0,00000 0,00000 0,00112 0,00187 0,00209 0,00000 0,00198 0,00000 0,00000

AM 0,00121 0,00045 0,00032 0,00114 0,00109 0,00055 0,00009 0,00010 0,00155 0,00193 0,00228 0,00250 0,00256 0,00238 0,00247 0,00356 0,00366 0,00072 0,00148 0,00140 0,00132 0,00046 0,00014 0,00015 0,00005 0,00000 0,00000

RR 0,00000 0,00001 0,00001 0,00000 0,00000 0,00000 0,00000 0,00000 0,00000 0,00001 0,00001 0,00001 0,00001 0,00001 0,00001 0,00001 0,00001 0,00000 0,00000 0,00000 0,00000 0,00000 0,00000 0,00000 0,00000 0,00000 0,00000

PA 0,00408 0,00412 0,00402 0,00473 0,00501 0,00445 0,00360 0,00464 0,00520 0,00252 0,00545 0,00405 0,00386 0,00385 0,00528 0,00529 0,00648 0,00447 0,00361 0,00366 0,00210 0,00225 0,00145 0,00076 0,00075 0,00000 0,00000

AP 0,00000 0,00000 0,00000 0,00000 0,00000 0,00000 0,00002 0,00002 0,00002 0,00002 0,00002 0,00002 0,00002 0,00002 0,00002 0,00002 0,00002 0,00000 0,00000 0,00000 0,00000 0,00000 0,00000 0,00000 0,00000 0,00000 0,00000

TO 0,00249 0,00190 0,00136 0,00181 0,00237 0,00223 0,00094 0,00121 0,00125 0,00133 0,00157 0,00226 0,00159 0,00164 0,00168 0,00170 0,00203 0,00138 0,00263 0,00348 0,00000 0,00000 0,00000 0,00000 0,00000 0,00000 0,00000

NORDESTE 0,70337 0,67490 0,67430 0,39058 0,56258 0,59525 0,52748 0,60174 0,62061 0,52396 0,57714 0,58665 0,58551 0,63813 0,64253 0,59840 0,62136 0,66325 0,69713 0,64926 0,60810 0,64365 0,55278 0,56158 0,55877 0,48767 0,44168

MA 0,02047 0,02015 0,01713 0,01849 0,01595 0,01370 0,00931 0,01293 0,01125 0,00983 0,01112 0,00773 0,01411 0,01707 0,01656 0,01973 0,02312 0,02446 0,03013 0,02831 0,02853 0,02004 0,02143 0,01392 0,01437 0,01657 0,01160

PI 0,01566 0,01494 0,00935 0,00813 0,00876 0,00906 0,00502 0,00451 0,00493 0,00490 0,00397 0,00395 0,00410 0,00477 0,00525 0,00649 0,00642 0,00781 0,00780 0,00862 0,00781 0,00984 0,00810 0,00758 0,00906 0,00863 0,00667

CE 0,02852 0,03036 0,02924 0,01671 0,02014 0,02125 0,01206 0,01304 0,01940 0,02035 0,01876 0,01811 0,01747 0,01825 0,01845 0,01871 0,01693 0,02357 0,02378 0,01555 0,01555 0,00784 0,00000 0,00000 0,00000 0,00000 0,00000

RN 0,02414 0,03030 0,02477 0,01330 0,02277 0,02264 0,02350 0,02304 0,01886 0,01547 0,02302 0,01695 0,02757 0,03055 0,03156 0,03184 0,03285 0,02962 0,03190 0,02802 0,02073 0,01766 0,01840 0,01460 0,01511 0,01681 0,01569

PB 0,08024 0,07862 0,07668 0,01780 0,04443 0,06319 0,03825 0,04319 0,03370 0,03088 0,03862 0,04742 0,04830 0,05885 0,06166 0,04821 0,05870 0,06028 0,06101 0,06106 0,05054 0,05508 0,04989 0,05196 0,05784 0,05252 0,04712

PE 0,22361 0,23035 0,24695 0,14060 0,18873 0,20251 0,18409 0,20350 0,19230 0,12008 0,14863 0,15657 0,17274 0,18152 0,18635 0,16773 0,17244 0,19187 0,19913 0,18999 0,19040 0,18643 0,13720 0,14378 0,15003 0,15020 0,12903

AL 0,25189 0,21397 0,21835 0,12446 0,20940 0,20779 0,19991 0,23936 0,27474 0,25872 0,26775 0,27637 0,24244 0,26219 0,25317 0,22851 0,22632 0,23472 0,25837 0,24191 0,20172 0,23925 0,21965 0,22874 0,21286 0,15483 0,14975

SE 0,02285 0,02063 0,01745 0,01560 0,01523 0,01301 0,01307 0,01460 0,01454 0,01347 0,01416 0,01391 0,01220 0,01518 0,01777 0,01861 0,02016 0,02515 0,02544 0,02730 0,03136 0,03493 0,03414 0,03233 0,03181 0,02850 0,02218

BA 0,03597 0,03557 0,03438 0,03550 0,03716 0,04211 0,04228 0,04757 0,05089 0,05026 0,05109 0,04563 0,04657 0,04976 0,05177 0,05857 0,06441 0,06576 0,05958 0,04849 0,06146 0,07257 0,06397 0,06867 0,06769 0,05961 0,05964

SUDESTE 1,68422 1,69557 1,78145 1,79571 2,06626 2,08464 2,03677 1,92359 1,93607 1,87340 1,65481 1,73998 1,88344 2,07983 2,17348 2,28862 2,41514 2,70771 2,51679 2,16325 1,99500 1,49326 1,14679 1,01973 0,76415 0,29557 0,30430

MG 0,18165 0,18216 0,17979 0,16309 0,16796 0,17329 0,13811 0,16847 0,17527 0,18189 0,19380 0,19658 0,18887 0,21536 0,25208 0,26300 0,33372 0,32349 0,31025 0,31755 0,24172 0,18806 0,14393 0,14839 0,11194 0,01430 0,02174

ES 0,01622 0,01708 0,02022 0,02054 0,02246 0,02237 0,02634 0,02570 0,02598 0,02637 0,02568 0,02682 0,03238 0,04091 0,04409 0,04584 0,04546 0,04186 0,04940 0,04409 0,04635 0,03062 0,02483 0,01570 0,01542 0,01066 0,01147

RJ 0,05838 0,08529 0,07406 0,07210 0,07216 0,07640 0,07912 0,07712 0,07893 0,07819 0,07420 0,05332 0,07556 0,07576 0,09062 0,07911 0,07158 0,05803 0,06135 0,04975 0,05853 0,04374 0,03970 0,01469 0,01728 0,02935 0,01909

SP 1,42797 1,41103 1,50738 1,53998 1,80368 1,81259 1,79319 1,65230 1,65589 1,58695 1,36113 1,46327 1,58663 1,74779 1,78669 1,90068 1,96438 2,28432 2,09579 1,75186 1,64839 1,23084 0,93833 0,84095 0,61951 0,24126 0,25201

SUL 0,14602 0,14807 0,16578 0,16690 0,19045 0,23283 0,26466 0,27712 0,30146 0,30737 0,26473 0,31244 0,32008 0,36196 0,36804 0,30339 0,34734 0,45701 0,46458 0,43624 0,31735 0,26414 0,22110 0,18431 0,14124 0,13106 0,06982

PR 0,12619 0,13137 0,14591 0,14723 0,17145 0,21966 0,25233 0,26411 0,28646 0,29144 0,24936 0,29486 0,30195 0,34327 0,35097 0,28757 0,32821 0,44207 0,44960 0,42310 0,30159 0,24963 0,21082 0,18076 0,14022 0,12936 0,06842

SC 0,01025 0,00779 0,00915 0,00876 0,00805 0,00447 0,00363 0,00438 0,00507 0,00525 0,00534 0,00665 0,00687 0,00680 0,00632 0,00630 0,00692 0,00000 0,00000 0,00000 0,00000 0,00000 0,00000 0,00000 0,00000 0,00000 0,00000

RS 0,00958 0,00890 0,01072 0,01090 0,01096 0,00870 0,00870 0,00863 0,00993 0,01068 0,01004 0,01093 0,01126 0,01190 0,01074 0,00952 0,01222 0,01494 0,01499 0,01314 0,01576 0,01450 0,01028 0,00355 0,00102 0,00170 0,00139

CENTRO-OESTE 0,14747 0,14808 0,15581 0,16128 0,17712 0,20565 0,23725 0,25080 0,27815 0,28017 0,25710 0,30440 0,34608 0,38546 0,39836 0,39649 0,46790 0,39759 0,41225 0,33035 0,24610 0,19014 0,19041 0,12995 0,18146 0,08522 0,04683

MS 0,04321 0,04052 0,04168 0,04209 0,03957 0,05072 0,05732 0,05554 0,06582 0,07171 0,06015 0,07787 0,08836 0,09305 0,09863 0,09803 0,12377 0,13057 0,14462 0,09540 0,06956 0,03630 0,04980 0,00044 0,04175 0,01901 0,00107

MT 0,03282 0,03362 0,03967 0,04631 0,05652 0,07506 0,09146 0,10795 0,10669 0,11120 0,09154 0,12016 0,13662 0,15852 0,15446 0,13614 0,14647 0,10814 0,09200 0,07481 0,05620 0,03781 0,04087 0,04254 0,02633 0,00499 0,01557

GO 0,07145 0,07393 0,07445 0,07286 0,08100 0,07967 0,08840 0,08698 0,10554 0,09714 0,10529 0,10623 0,12094 0,13372 0,14505 0,16205 0,19735 0,15888 0,17564 0,16014 0,12034 0,11603 0,09974 0,08697 0,11338 0,06122 0,03018

DF 0,00000 0,00001 0,00002 0,00002 0,00003 0,00020 0,00007 0,00034 0,00010 0,00013 0,00011 0,00014 0,00015 0,00016 0,00022 0,00027 0,00031 0,00000 0,00000 0,00000 0,00000 0,00000 0,00000 0,00000 0,00000 0,00000 0,00000

BRASIL 2,689 2,673 2,783 2,523 3,005 3,126 3,071 3,060 3,145 2,991 2,763 2,953 3,143 3,474 3,592 3,598 3,865 4,233 4,101 3,589 3,172 2,596 2,115 1,897 1,649 1,000 0,863
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Apêndice 13. Estimativas das emissões (Gg) regionais e estaduais de NOX provenientes da queima de resíduos de cana-de-açúcar de 1990 a 2016. 

 

Fonte: Autor (2019). 

1990 1991 1992 1993 1994 1995 1996 1997 1998 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016

NORTE 0,176 0,147 0,131 0,173 0,189 0,163 0,106 0,134 0,179 0,130 0,205 0,196 0,178 0,179 0,214 0,244 0,289 0,153 0,212 0,206 0,113 0,113 0,094 0,033 0,066 0,000 0,000

RO 0,005 0,005 0,005 0,004 0,003 0,004 0,005 0,005 0,005 0,005 0,004 0,004 0,004 0,006 0,007 0,011 0,019 0,012 0,047 0,023 0,016 0,015 0,015 0,014 0,007 0,000 0,000

AC 0,004 0,003 0,003 0,004 0,004 0,004 0,001 0,001 0,001 0,001 0,002 0,002 0,003 0,004 0,005 0,006 0,008 0,000 0,000 0,000 0,024 0,040 0,045 0,000 0,042 0,000 0,000

AM 0,026 0,010 0,007 0,024 0,023 0,012 0,002 0,002 0,033 0,041 0,049 0,054 0,055 0,051 0,053 0,076 0,079 0,015 0,032 0,030 0,028 0,010 0,003 0,003 0,001 0,000 0,000

RR 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000

PA 0,088 0,088 0,086 0,101 0,107 0,095 0,077 0,100 0,111 0,054 0,117 0,087 0,083 0,082 0,113 0,113 0,139 0,096 0,077 0,078 0,045 0,048 0,031 0,016 0,016 0,000 0,000

AP 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000

TO 0,053 0,041 0,029 0,039 0,051 0,048 0,020 0,026 0,027 0,028 0,034 0,049 0,034 0,035 0,036 0,036 0,043 0,030 0,056 0,075 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000

NORDESTE 15,072 14,462 14,449 8,370 12,055 12,755 11,303 12,894 13,299 11,228 12,367 12,571 12,547 13,674 13,769 12,823 13,315 14,212 14,938 13,913 13,031 13,793 11,845 12,034 11,974 10,450 9,465

MA 0,439 0,432 0,367 0,396 0,342 0,294 0,199 0,277 0,241 0,211 0,238 0,166 0,302 0,366 0,355 0,423 0,495 0,524 0,646 0,607 0,611 0,430 0,459 0,298 0,308 0,355 0,249

PI 0,336 0,320 0,200 0,174 0,188 0,194 0,108 0,097 0,106 0,105 0,085 0,085 0,088 0,102 0,113 0,139 0,138 0,167 0,167 0,185 0,167 0,211 0,174 0,162 0,194 0,185 0,143

CE 0,611 0,651 0,627 0,358 0,432 0,455 0,258 0,279 0,416 0,436 0,402 0,388 0,374 0,391 0,395 0,401 0,363 0,505 0,510 0,333 0,333 0,168 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000

RN 0,517 0,649 0,531 0,285 0,488 0,485 0,504 0,494 0,404 0,331 0,493 0,363 0,591 0,655 0,676 0,682 0,704 0,635 0,684 0,600 0,444 0,378 0,394 0,313 0,324 0,360 0,336

PB 1,720 1,685 1,643 0,381 0,952 1,354 0,820 0,925 0,722 0,662 0,828 1,016 1,035 1,261 1,321 1,033 1,258 1,292 1,307 1,308 1,083 1,180 1,069 1,113 1,239 1,125 1,010

PE 4,792 4,936 5,292 3,013 4,044 4,340 3,945 4,361 4,121 2,573 3,185 3,355 3,701 3,890 3,993 3,594 3,695 4,111 4,267 4,071 4,080 3,995 2,940 3,081 3,215 3,219 2,765

AL 5,398 4,585 4,679 2,667 4,487 4,453 4,284 5,129 5,887 5,544 5,738 5,922 5,195 5,618 5,425 4,897 4,850 5,030 5,536 5,184 4,323 5,127 4,707 4,902 4,561 3,318 3,209

SE 0,490 0,442 0,374 0,334 0,326 0,279 0,280 0,313 0,312 0,289 0,304 0,298 0,262 0,325 0,381 0,399 0,432 0,539 0,545 0,585 0,672 0,749 0,732 0,693 0,682 0,611 0,475

BA 0,771 0,762 0,737 0,761 0,796 0,902 0,906 1,019 1,091 1,077 1,095 0,978 0,998 1,066 1,109 1,255 1,380 1,409 1,277 1,039 1,317 1,555 1,371 1,472 1,450 1,277 1,278

SUDESTE 36,090 36,334 38,174 38,480 44,277 44,671 43,645 41,220 41,487 40,144 35,460 37,285 40,359 44,568 46,575 49,042 51,753 58,022 53,931 46,355 42,750 31,998 24,574 21,851 16,375 6,334 6,521

MG 3,892 3,904 3,853 3,495 3,599 3,713 2,960 3,610 3,756 3,898 4,153 4,212 4,047 4,615 5,402 5,636 7,151 6,932 6,648 6,805 5,180 4,030 3,084 3,180 2,399 0,306 0,466

ES 0,348 0,366 0,433 0,440 0,481 0,479 0,564 0,551 0,557 0,565 0,550 0,575 0,694 0,877 0,945 0,982 0,974 0,897 1,059 0,945 0,993 0,656 0,532 0,336 0,330 0,228 0,246

RJ 1,251 1,828 1,587 1,545 1,546 1,637 1,695 1,653 1,691 1,675 1,590 1,142 1,619 1,623 1,942 1,695 1,534 1,244 1,315 1,066 1,254 0,937 0,851 0,315 0,370 0,629 0,409

SP 30,599 30,236 32,301 33,000 38,650 38,841 38,426 35,406 35,483 34,006 29,167 31,356 33,999 37,453 38,286 40,729 42,094 48,950 44,910 37,540 35,323 26,375 20,107 18,020 13,275 5,170 5,400

SUL 3,129 3,173 3,552 3,576 4,081 4,989 5,671 5,938 6,460 6,587 5,673 6,695 6,859 7,756 7,886 6,501 7,443 9,793 9,955 9,348 6,800 5,660 4,738 3,950 3,027 2,808 1,496

PR 2,704 2,815 3,127 3,155 3,674 4,707 5,407 5,660 6,138 6,245 5,343 6,318 6,470 7,356 7,521 6,162 7,033 9,473 9,634 9,066 6,463 5,349 4,518 3,874 3,005 2,772 1,466

SC 0,220 0,167 0,196 0,188 0,172 0,096 0,078 0,094 0,109 0,112 0,114 0,142 0,147 0,146 0,135 0,135 0,148 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000

RS 0,205 0,191 0,230 0,234 0,235 0,186 0,186 0,185 0,213 0,229 0,215 0,234 0,241 0,255 0,230 0,204 0,262 0,320 0,321 0,282 0,338 0,311 0,220 0,076 0,022 0,036 0,030

CENTRO-OESTE 3,160 3,173 3,339 3,456 3,796 4,407 5,084 5,374 5,960 6,004 5,509 6,523 7,416 8,260 8,536 8,496 10,027 8,520 8,834 7,079 5,273 4,075 4,080 2,785 3,888 1,826 1,003

MS 0,926 0,868 0,893 0,902 0,848 1,087 1,228 1,190 1,410 1,537 1,289 1,669 1,893 1,994 2,114 2,101 2,652 2,798 3,099 2,044 1,490 0,778 1,067 0,009 0,895 0,407 0,023

MT 0,703 0,720 0,850 0,992 1,211 1,608 1,960 2,313 2,286 2,383 1,962 2,575 2,928 3,397 3,310 2,917 3,139 2,317 1,971 1,603 1,204 0,810 0,876 0,912 0,564 0,107 0,334

GO 1,531 1,584 1,595 1,561 1,736 1,707 1,894 1,864 2,262 2,082 2,256 2,276 2,592 2,865 3,108 3,473 4,229 3,405 3,764 3,432 2,579 2,486 2,137 1,864 2,430 1,312 0,647

DF 0,000 0,000 0,000 0,000 0,001 0,004 0,001 0,007 0,002 0,003 0,002 0,003 0,003 0,003 0,005 0,006 0,007 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000

BRASIL 57,628 57,289 59,645 54,055 64,398 66,985 65,809 65,561 67,385 64,093 59,215 63,270 67,359 74,437 76,980 77,106 82,826 90,701 87,871 76,901 67,968 55,639 45,332 40,653 35,330 21,418 18,485
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Apêndice 14. Mapa das estimativas de emissões municipais de CO decorrentes da queima de 
resíduos de cana-de-açúcar na região Norte nos anos de 1990, 1995, 2000, 2005, 2010 e 2016. 

 
Fonte: Autor (2019). 
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Apêndice 15. Mapa das estimativas de emissões municipais de CH4 decorrentes da queima de 
resíduos de cana-de-açúcar na região Norte nos anos de 1990, 1995, 2000, 2005, 2010 e 2016. 

 
Fonte: Autor (2019). 
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Apêndice 16. Mapa das estimativas de emissões municipais de N2O decorrentes da queima de 
resíduos de cana-de-açúcar na região Norte nos anos de 1990, 1995, 2000, 2005, 2010 e 2016. 

 
Fonte: Autor (2019). 
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Apêndice B17. Mapa das estimativas de emissões municipais de NOX decorrentes da queima de 
resíduos de cana-de-açúcar na região Norte nos anos de 1990, 1995, 2000, 2005, 2010 e 2016. 

 
Fonte: Autor (2019). 
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Apêndice 18. Mapa das estimativas de emissões municipais de CO decorrentes da queima de 
resíduos de cana-de-açúcar na região Nordeste nos anos de 1990, 1995, 2000, 2005, 2010 e 2016. 

 
Fonte: Autor (2019). 
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Apêndice B.10. Mapa das estimativas de emissões municipais de CH4 decorrentes da queima de 
resíduos de cana-de-açúcar na região Nordeste nos anos de 1990, 1995, 2000, 2005, 2010 e 2016. 

 
Fonte: Autor (2019). 
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Apêndice 19. Mapa das estimativas de emissões municipais de NO2 decorrentes da queima de 
resíduos de cana-de-açúcar na região Nordeste nos anos de 1990, 1995, 2000, 2005, 2010 e 2016. 

 
Fonte: Autor (2019). 
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Apêndice 20. Mapa das estimativas de emissões municipais de NOX decorrentes da queima de 
resíduos de cana-de-açúcar na região Nordeste nos anos de 1990, 1995, 2000, 2005, 2010 e 2016. 

 
Fonte: Autor (2019). 
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Apêndice 21. Mapa das estimativas de emissões municipais de CO decorrentes da queima de 
resíduos de cana-de-açúcar na região Sudeste nos anos de 1990, 1995, 2000, 2005, 2010 e 2016. 

 
Fonte: Autor (2019). 
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Apêndice 22. Mapa das estimativas de emissões municipais de CH4 decorrentes da queima de 
resíduos de cana-de-açúcar na região Sudeste nos anos de 1990, 1995, 2000, 2005, 2010 e 2016. 

 
Fonte: Autor (2019). 
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Apêndice 23. Mapa das estimativas de emissões municipais de N2O decorrentes da queima de 
resíduos de cana-de-açúcar na região Sudeste nos anos de 1990, 1995, 2000, 2005, 2010 e 2016. 

 
Fonte: Autor (2019). 
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Apêndice 24. Mapa das estimativas de emissões municipais de NOX decorrentes da queima de 
resíduos de cana-de-açúcar na região Sudeste nos anos de 1990, 1995, 2000, 2005, 2010 e 2016. 

 
Fonte: Autor (2019). 
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Apêndice 25. Mapa das estimativas de emissões municipais de CO decorrentes da queima de 
resíduos de cana-de-açúcar na região Sul nos anos de 1990, 1995, 2000, 2005, 2010 e 2016. 

 
Fonte: Autor (2019). 
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Apêndice 26. Mapa das estimativas de emissões municipais de CH4 decorrentes da queima de 
resíduos de cana-de-açúcar na região Sul nos anos de 1990, 1995, 2000, 2005, 2010 e 2016. 

 
Fonte: Autor (2019). 
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Apêndice 27. Mapa das estimativas de emissões municipais de N2O decorrentes da queima de 
resíduos de cana-de-açúcar na região Sul nos anos de 1990, 1995, 2000, 2005, 2010 e 2016. 

 
Fonte: Autor (2019). 
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Apêndice 28. Mapa das estimativas de emissões municipais de NOX decorrentes da queima de 
resíduos de cana-de-açúcar na região Sul nos anos de 1990, 1995, 2000, 2005, 2010 e 2016. 

 
Fonte: Autor (2019). 
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Apêndice 29. Mapa das estimativas de emissões municipais de CO decorrentes da queima de 
resíduos de cana-de-açúcar na região Centro-Oeste nos anos de 1990, 1995, 2000, 2005, 2010 e 
2016. 

 
Fonte: Autor (2019). 
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Apêndice 30. Mapa das estimativas de emissões municipais de CH4 decorrentes da queima de 
resíduos de cana-de-açúcar na região Centro-Oeste nos anos de 1990, 1995, 2000, 2005, 2010 e 
2016. 

 
Fonte: Autor (2019). 
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Apêndice 31. Mapa das estimativas de emissões municipais de N2O decorrentes da queima de 
resíduos de cana-de-açúcar na região Centro-Oeste nos anos de 1990, 1995, 2000, 2005, 2010 e 
2016. 

 
Fonte: Autor (2019). 
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Apêndice 32. Mapa das estimativas de emissões municipais de NOX decorrentes da queima de 
resíduos de cana-de-açúcar na região Centro-Oeste nos anos de 1990, 1995, 2000, 2005, 2010 e 
2016. 

 

Fonte: Autor (2019). 


